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Na forma do paragrafo unico do artigo 15 da Portaria RFB n° 11.371, de 12
dezembro de 2007, na emissdo do novo Mandado de Procedimento Fiscal -
MPF, ndo poderé ser indicado o mesmo AFRFB responsavel pela execugado
do Mandado extinto.

O descumprimento do art. 19 da Portaria MPS/SRP n° 3.031, de 16 de
dezembro de 2005; do § 2 ° do art. 13 da Portaria RFB n°® 4.066, de 2 de maio
de 2007 e também do paragrafo unico do art. 15 da Portaria RFB n° 11.371,
de 12 de dezembro de 2007, macula o lancamento de VICIO FORMAL.

Processo Anulado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 PREVIDENCIÁRIO.IMPEDIMENTO PARA EXECUÇÃO DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL -MPF. NULIDADE VÍCIO FORMAL.
 Na forma do parágrafo único do artigo 15 da Portaria RFB n° 11.371, de 12 dezembro de 2007, na emissão do novo Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, não poderá ser indicado o mesmo AFRFB responsável pela execução do Mandado extinto.
 O descumprimento do art. 19 da Portaria MPS/SRP n° 3.031, de 16 de dezembro de 2005; do § 2 ° do art. 13 da Portaria RFB n° 4.066, de 2 de maio de 2007 e também do parágrafo único do art. 15 da Portaria RFB n° 11.371, de 12 de dezembro de 2007, macula o lançamento de VÍCIO FORMAL.
 Processo Anulado
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, pela anulação de oficio do processo por vicio formal. Vencidos os Conselheiros Paulo Maurício Pinheiro Monteiro e Carlos Alberto Mees Stringari. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Ivacir Julio de Souza.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator 
 
 Ivacir Júlio de Souza � Relator Designado
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães Peixoto, Carolina Wanderley Landim e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
 
 
  
Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela Recorrente � CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE contra Acórdão nº 11-29.009 � 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Recife - PE que julgou procedente em parte a autuação por descumprimento de obrigação acessória, Auto de Infração nº. 37.157.932-5, às fls. 01, sendo o valor da multa aplicada originalmente R$ 12.548,77.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração nº. 37.157.932-5, Código de Fundamentação Legal � CFL 38, foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente por ela ter deixado de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as contribuições previstas na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que não atenda às formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira, nas competências 07/1998 a 12/2004.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração, o sujeito passivo deixou de apresentar:
a) Recibos e fichas de salário-maternidade e atestados médicos, solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
b) Relação das obras de construção civil com as respectivas matriculas CEI e nº das CND's, bem como informação sobre a utilização de mão-de-obra própria ou terceirizada, solicitada nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
c) Contratos de empreitadas ou sub-empreitadas de obras de construção civil, solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
d) Contratos de prestação de serviços celebrados com terceiros, solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
e) Notas fiscais, faturas e recibos de mão-de-obra ou serviços prestados (nacionais e regionais), solicitadas nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
Ademais, conforme o Relatório Fiscal da Infração e o Relatório da decisão de primeira instância, a Recorrente também apresentou a contabilidade em desacordo com padrões estabelecidos em legislação ordinária e nas normas do Conselho federal de Contabilidade � CFC:
A2- apresentação de contabilidade em desacordo com padrões estabelecidos em legislação ordinária e nas normas do Conselho Federal de Contábil e de - CFC pela adoção de vários procedimentos:
A2.1:::inexistência de um sistema único de registro contábil em suas diversas filiais;
A2.2:::não houve incorporação dos resultados das diversas filiais, mensalmente, na escrituração da matriz (Livro Diário 2004, s/n);
A2.3::: 0 Balanço Geral e as Demonstrações contábeis não foram inseridas no Livro Diário e, por conseguinte, não foram autenticados pelo cartório competente;
A2.4:::a entidade não apresentou a composição do saldo de contas tais como : Caixa, Bancos, Receita Bruta Total e Receita Bruta com Subvenções;
A2.5:::não foi informado o registro na CVM do Sr. Ricardo Roberto Monello, que auditou e emitiu parecer sobre as demonstrações contábeis da autuada;
A2.6:::o referido parecer contou com várias ressalvas (transcritas à f. 55);
A2.7:::no Anexo III do relatório fiscal (fls. 287 a 293), estão anotados os Livros Diário que foram apresentados e que possuem irregularidades nas datas de autenticação/registro;
A2.8:::os registros contábeis, nos casos dos Estados de Alagoas e Pernambuco se deram em data posterior a entrega da DlPJ, conforme apurado pela data de registro do contador responsável;
� A2.9:::no mesmo Anexo III (fls. 287 a 293) estão listados diversos estabelecimentos cujos livros não possuíam numeração de ordem.
A2.10:::no Anexo XI (fls. 746 a 772) encontram-se as cópias de vários livros, de filiais apontadas no Anexo III, que apenas foram impressos após o inicio da ação fiscal (28/11/2007);
A2.11:::no Anexo V deste relatório (fls. 298 a 302) encontram-se os estabelecimentos com omissão/falhas nas demonstrações contábeis que deveriam integrar os respectivos Livros Diário;
A2.12:::no Anexo VI deste relatório (fls. 303 e 304) encontram-se elencados os estabelecimentos com diferenças entre o valor total do Ativo e do Passivo;
A2.13:::nas demonstrações contábeis da matriz foi observado que os valores do Passivo Exigível a Longo Prazo-PELP e do Patrimônio Liquido-PL relativos a 2003 e inseridos no Balanço de 2004, não coincidem com os declarados em 2003 (Anexo VII fls. 389 a 415);
A2.14:::no Anexo VIII deste relatório (fls. 416 e 417) encontr -se indicados os estabelecimentos com Saldo Credor na conta caixa;
A2.15:::ausência dos extratos bancários dos estabelecimentos apontados no item 6.12 do relatório fiscal (f. 63);
A2.16:::ausência de livros Diário e Razão e de arquivos digitais para os estabelecimentos indicados no item 6.13 (f. 64);
A2.17:::ausência de livros Diário e Razão para os estabelecimentos indicados no item 6.13.1 (fls. 64 e 65);
A2.18:::no Anexo XI (fls. 746 a 772) estão indicados os estabelecimentos com problemas no histórico dos lançamentos contábeis, dificultando a análise fiscal;
A2.19:::livros Diário e Razão sem a movimentação de todo o exercício de 2004, embora tenha declarado informações em GFIP / RATS (Anexo XII de fls. 773 a 785);
A2.20:::diversos estabelecimentos apresentaram livro Diário apenas a partir de 2004 (Livro n°1), embora estivessem desenvolvendo suas atividades anteriormente (Anexo XIII de fls. 786 a 788);
A2.21:::Livro Razão sem totalização dos valores movimentados nas contas contábeis (Anexo XIV de fls. 822 a 843);
A2.22:::não contabilização de gratuidades e das isenções usufruídas;
A2.23:::existência de elevados valores de ajustes de anos anteriores (Anexo I de fls.166 a 195);
A2.24:::divergências entre os números de bolsas de estudo nas demonstrações contábeis e nos relatórios de atividades (Anexo XVI de fls.
958 a 964);
A2.25:::divergências entre os números de bolsas de estudo nos relatórios de atividades e nos documentos contábeis (Anexo XVII de fls. 965 a 968);
A2.26:::empréstimos não contabilizados (Anexo XIX de fls. 11 66 a 1181);
A2.27:::reavaliação de Ativos sem a devida comprovação (Anexo XX de fls. 1182a 1185);
A2.28:::obras em andamento sem a respectiva documentação contábil (conta "Imobilizado em Formação" na demonstração contábil do já referido Anexo I).

Houve portanto o descumprimento da obrigação legal acessória, conforme previsto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 33, §§ 2° e 3°, combinado com os arts. 232 e 233, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.
A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, arts. 92 e 102 e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, inc. II, alínea "j" e art. 373, cujo valor da multa foi atualizado pela Portaria MPS/MF n° 77, de 11/03/2008.
Foi emitido o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 0430100.2008.00111, com ciência da Recorrente, às fls. 80.
A ciência do Auto de Infração ocorreu em 18.12.2008, conforme fls. 01.
O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Fiscal da Multa, é de 01/2004 a 12/2004.
A Recorrente apresentou impugnação tempestiva, em apertada síntese, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
0 contribuinte autuado e cientificado, pessoalmente, da lavratura, ingressou com defesa (fls. 1196 a 1234) argüindo, em síntese:
A. tempestividade de sua defesa;
B. aplicação de multa cujo valor é abusivo, estando acima do valor mínimo, já corrigido, previsto no art. 283 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99;
C. responsabilização de representantes legais não integrantes da empresa época da autuação, clamando por sua exclusão;
D. alega ter incorporado na contabilidade da matriz, os resultados das filiais contabilizados de forma descentralizada;
E. a contabilidade das muitas filiais não possuía uma única estrutura (planos de contas diferenciados), mas tratava de garantir a consistência das informações registradas, restando claro que possuía critério uniforme em sua contabilidade a nível nacional;
F. a escrituração referida pelo artigo 14 do CTN não precisa atender todas as regras de escrituração contábil e a autuada, por se tratar de entidade civil sem fins lucrativos, apenas registra seus atos em cartório de Notas, sem submissão As normas do Registro de Comércio;
G. a regra de consolidação de lançamento na matriz diz respeito apenas As entidades tributadas com base no lucro real (artigo 252 do Decreto 3.000/1999);
H. não há norma contábil que determine a existência de um único livro Diário/ Balanço;
I. houve atestado da própria fiscalização de que a autuada teria promovido sua escrituração contábil dentro dos padrões estabelecidos;
J. inexiste norma que condicione a validade do Balanço A sua integração ao Livro Diário;
K. as várias Unidades da Federação elaboram Balanços Estaduais através de planilhas eletrônicas;
L. não foram consideradas, de forma arbitrária, as demonstrações contábeis da autuada pelo simples fato de não estarem suportadas por um Livro Diário ou Razão;
M. as informações do Anexo III atestam que os livros contáveis das filiais foram todos entregues;
N. apenas se exige o registro na CVM do auditor coordenador dos trabalhos, no caso o Sr. Ivan Roberto dos Santos;
O. as ressalvas destacadas na auditoria contábil s6 confirmam a existência da escrituração que a fiscalização tenta descaracterizar;
Q. inexiste prazo para a escrituração contábil;
P. a emissão de um Parecer com ressalva não motiva a desconsideração da contabilidade; Que inexiste prazo para a escrituração contábil;
R. o registro secundário do Contador não é suficiente para atestar a intempestividade da escrituração contábil de sua responsabilidade : os registros foram assinados em 2008 por conta da digitação da escrita no intuito de atender à exigência de arquivos digitais;
S. o Balanço de 2003 foi elaborado de forma analítica e o de 2004 de forma consolidada: a demonstração adicional chamada "compensado" aponta as divergências anotadas;
T. as diferenças entre os valores de 2003 usadas no Balanço de 2004 se devem à posição das colunas consideradas em cada exercício;
U. em alguns momentos a conta caixa apresenta saldo credor que, ao final do exercício, é corrigido;
V. as contas correntes em nome da Superintendência do DF estão devidamente escrituradas em sua contabilidade;
W. os extratos da faculdade de Ciências Econômicas de Vitória-ES chegaram apenas depois de o auditor fiscal de ter dito que não receberia mais nenhuma documentação;
X. as operações da filial 0045-30 (Santa Catarina), bem como as das filiais de Itajai/SC, foram registradas na filial 0952-33;
Y. nas filiais onde se alega que há massa salarial e vínculos, não houve escrita contábil por se tratar de empresas encerradas antes de 2004 (maioria) ou sem operação;
Z. a contabilidade incompleta em algumas filiais derivou da exigüidade do prazo concedido pela fiscalização para, inclusive, construir os respectivos arquivos digitais;
AA. o fato de um livro contábil tomar o número "1" não autoriza concluir que não houve outros antes;
AB. a falta de totalização de saldos no Livro Razão decorre do sistema de registro utilizado: os totais verticais existem;
AC. os lançamentos que o auditor considerou como "retificação de lançamento" são, na realidade transferências de recursos entre as diversas filiais;
AD. é necessário que a fiscalização informe o motivo fático da presente autuação e não apenas sua fundamentação legal;
AE. o novo MPF (n° 04301100.2008. 00111) apresentado não reiterou os documentos do MPF anterior (09428478);
AF. a despeito de pontual atraso na entrega dos documentos solicitados, a autuada alega tê-los apresentado, na integra;
AG. não aplicação do valor mínimo de multa, estabelecido para os casos de ausência de agravantes (relata julgados com dispensa da multa);
AH. ocorrência de bis in idem em relação ao Auto de Infração de n° 37.157.933-3.

Ademais, o Relatório da decisão de primeira instância mostra que a Recorrente anexou aos autos:
Estatuto Social 2008, Decreto 36.505/1954, Decreto de 27.05.1992, Certidão de entrega de Relatório de Atividades de 2007, Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos de 02.09.1975, Certidão de existência do CEAS válido de 01/2004 a 12/2006, Declaração de utilidade pública estadual de 18.05.2005, Declaração de Utilidade Pública Municipal por meio da Lei 10497/2005, Ata de reunido do 40° Congresso Nacional da CNEC, Declarações no Ministério da Educação a respeito de bolsas de estudo parciais e integrais ofertadas pela CNPJ da matriz ao, PROUNI no período de 2005 a 2008, Termo de Abertura do Livro Diário n ° 6 de 2004 registrado em Cartório em 28.03.2008 em Aracaju-SE, Termo de Abertura do Livro Diário n ° 20 de 2004 registrado em Cartório em 02.04.2008 em João pessoa -PB, Balancetes e outros termos de abertura, Relação de Movimentação Bancária e extratos , Razão Analítico da matriz de 01/20034 a 12/2004, Guias de recolhimento de 2003 a 2005 , Relatórios do SEFIP de competências de 2003 a 2005 e guias de recolhimento.

A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente em parte autuação, nos termos do Acórdão nº 11-29.009 � 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Recife - PE, conforme Ementa a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 
LIVRO OU DOCUMENTO RELACIONADO COM AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NÃO APRESENTAÇÃO.
APRESENTAÇÃO COM DEFEITO. MULTA.
Constitui infração à legislação previdenciária a empresa deixar de apresentar à fiscalização livros e documentos regularmente requisitados e relacionados com as contribuições previdenciárias. Incorre na mesma infração apresentá-los sem as devidas formalidades e/ou contendo incorreções/omissões.
MULTA. REAJUSTE DE VALOR. FIXAÇÃO EM ATO NORMATIVO. POSSIBILIDADE.
0 mero reajuste de valores de penalidades legais cominadas ao sujeito passivo não configura aumento, e sim atualização monetária, podendo se dar através de ato normativo complementar (Portaria) nos termos da legislação atinente à matéria.
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. INEXISTÊNCIA DE DISPENSA.
Ainda que a empresa ostente a condição de entidade beneficente de assistência social imune de contribuições previdenciárias, não está o contribuinte dispensado de seus deveres instrumentais representados nas obrigações acessórias estabelecidas para todos.
Impugnação Procedente em Parte
 Crédito Tributário Mantido
ACÓRDÃO
Acordam os membros da Turma de Julgamento, por unanimidade' de votos, julgar PROCEDENTE EM PARTE a impugnação ao Auto de Infração n° 37.157.932-5, acatando as suas seguintes teses:
I - Exclusão do Sr. Narcio Oliveira do rol de representantes legais;
II - Validade do Parecer Contábil assinado pelo Sr. Ivan Roberto dos Santos (registrado na CVM).
Inconformada com a decisão de primeira instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, combatendo a decisão de primeira instância e reiterando fundamentadamente os argumentos deduzidos em sede de Impugnação:
(i) Da abusividade da multa aplicada.
De acordo com o dispositivo legal retrocitado � e considerando que não houve agravantes e reincidência, nem intenção de lesar o Fisco � caso os limos. Conselheiros entendam pela manutenção da autuação, o que se admite, apenas, para fins de argumentação, o valor da multa não deveria exceder o valor mínimo estabelecido no art. 283, do RPS, que, de acordo com a atualização trazida pela Portaria Interministerial MPS/MF no 77, de 11 de março de 2008, é de R$ 1.254,89 (um mil duzentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e nove centavos).

(ii) Dos representantes legais
0 Auto de Infração carece de inúmeras formalidade algumas das quais ensejam a sua própria nulidade � pois negligenciou também, ao indicar como representantes legais da CNEC pessoas físicas que não integravam os seus quadros no respectivo período objeto da fiscalização.
(...) À época desta autuação, a composição legal da ora Recorrente não correspondia A que fora indicada pelos I. Auditores Fiscais, sendo certo que os Srs. Adelar Hengemuhle, Narcio Rodrigues da Silveira, Geraldo do Espirito Santo Avila e Sra. Maria Amélia Teles, indicados pela Autoridade como representantes da CNEC, não o eram, nem de fato, nem de Direito representantes legais da CNEC.
Ocorre que, a I. Julgadora As fls. 819, entendeu por bem, somente excluir do rol de representantes legais da Recorrente o Sr. Narcio Rodrigues da Silveira. Contudo, em face dos documentos inclusos, o Sr. Adelar Hengemuhle só representou a CNEC no ano de 2006, ou seja, fora do período da ocorrência da suposta infração; a Sra. Maria Amélia Teles foi demitida da entidade em fevereiro de 2004, sendo que em janeiro estava em gozo de férias, não tendo praticado nenhum ato de gestão no período a que se refere a fiscalização"; e por fim, o Sr. Geraldo do Espirito Santo Avila é falecido.

(iii) Dos equivocados fundamentos da autuação
Todavia, tais fundamentos não guardam correlação com os fatos narrados no relatório do Ilmo. Sr. Fiscal.
42. Não é justo, pois, e tampouco razoável ou legal, que o Agente Fiscal faça da suposição e da arbitrariedade a justificativa para autuar uma instituição de nobres ideais e que opera em perfeita normalidade.

(iv) Da contabilidade apresentada
No Relatório que integra a autuação, os doutos Fiscais autuantes narraram os fatos que, mau analisados, ensejaram a lavratura do auto e imposição da multa: não-apresentação de documentos solicitados, dos erros da contabilidade 4resentada, análise das Demonstrações e Livros Contábeis, Escrituração Contábil em desacordo com a legislação, registro dos Livros Diários em órgão incompetente, sem as respectivas Demonstrações Contábeis e com erro no Balanço Patrimonial, divergências nos Livros Contábeis, estabelecimentos sem Livros Diário e Razão.
(...) 58. Nesse contexto, a autoridade autuante alega que as diversas Demonstrações Contábeis extraídas dos seus Livros Diários, conforme constante no Anexo III do Relatório Fiscal, não guardam padrões de comparabilidade e/ou uniformidade. Tal alegação, mantida no Acórdão, é infundada ante as exposições acima, pois resta claro que a CNEC possui contabilidade em nível nacional, bem como possui critérios estabelecidos para a contabilização de suas operações. 0 que se deve compreender é que, em função das estruturas diferenciadas dos planos de contas, há mudanças nos subníveis das contas, mas não nos critérios em si.
(...) 85. Prosseguindo com a leitura do Relatório Fiscal, a autoridade autuante alega que "a auditoria fiscal deve ser exercida em escrita regular e não cabe ao auditor fiscal montar ou reformular uma escrituração ou exercer auditagem em registros inadequados". Tal alegação é descabida, uma vez que versa sobre o fato de não estar centralizada em um único Livro Diário, conforme amplamente defendido pelos fiscais, baseados, conforme querem fazer crer, no art. 252 do Decreto 3.000/1999. Desta forma, nota-se E. Conselheiros, que a Recorrente agiu em total consonância com as normas vigentes, uma vez que a contabilidade apresentada a autoridade autuante estava adequada.

(v) Do Parecer dos Auditores Independentes.
86. 0 Acórdão reconheceu (fls. 1706) a validade da Auditoria realizada pela empresa AUDITUS Consultores e Auditores Independentes, com a coordenação do Sr. Ivan Roberto dos Santos Pinto Júnior, registrado junto a CVM, restando, pois, atendida pela Recorrente a exigência do artigo. 5° do Decreto 2536/98.
87 Noutro passo, segundo o relato da autoridade fiscal autuante, foram realizadas algumas análises nas Demonstrações Contábeis e Livros Contábeis apresentados, por amostragem, para aferir a confiabilidade da contabilidade da Recorrente.
(...) 136. Quanto à alegação de que haveria estabelecimentos sem escrituração contábil nos exercícios anteriores, os Auditores Fiscais alegam que há unidades da CNEC que, supostamente, passaram a ter escrituração contábil apenas a partir de 2004. Cabe indagar: como foi possível chegar a uma conclusão tão absurda? Certamente, isso é fruto de uma análise equivocada do fato de que tais unidades, elencadas no Anexo XIII, do Relatório Fiscal, apresentaram seus Livros Diário e Razão com número de ordem igual a "1" em 2004.
137. Ora, o fato de que o número de ordem apresentado ser "1" significa que nunca houve contabilidade antes? E uma conclusão forçada e sem lógica, já que isso não é fator determinante de existência ou não de contabilidade anterior.
(...) 148. Nesse exemplo simples, os valores registrados nas contas de ativo das unidades que enviam recursos, bem como os valores registrados nas contas de passivo das unidades que recebem recursos, não podem transitar em contas de resultado, uma vez que não se trata nem de Receita e nem de Despesa. Então, como resolver o problema, de forma que tais contas não atinjam valores estratosféricos ao longo dos anos? Zerando-se seus saldos, no inicio de cada ano, contra a conta de Resultados Acumulados, vez que de fato houve transferência patrimonial de uma unidade para a outra, mas tais transferências não se constituem em valores de resultado, não podendo transitar pela contas que compõem a DRE.

(vi) OS DOCUMENTOS QUE, EVENTUALMENTE, DEIXARAM DE SER APRESENTADOS, NÃO FORAM ESPECIFICAMENTE EXIGIDOS PELA FISCALIZAÇÃO.
157. A autuação, ora impugnada, não pode persistir, posto que os documentos apontados como supostamente não-apresentados aos limos. Srs. Fiscais, na verdade, não foram exigidos de forma especifica. Isto porque, em 28.11.2007, a. Recorrente tomou ciência do Mandado de Procedimento Fiscal MPF n° 09428478 e do Termo de Inicio da Ação Fiscal (TIAF). Em tais expedientes foram elencados diversos documentos que deveriam ser exibidos à Fiscalização, dentre eles alguns dos quais foram apontados como não-apresentados.
158. Contudo, o MPF 09428478 e TIAF foram cancelados. Posteriormente, foram expedidos novo MPF (n° 0430100.2008.00111), e TIAF e Termo de Intimação para Apresentação de Documentos (TIAD), que, como bem relatam os Srs. Fiscais Autuantes, retificaram os expedientes anteriormente emitidos. No segundo MPF, TIAF e sucessivas TIAD's os documentos que constavam nos primeiros expedientes, não foram reiterados nas solicitações posteriores.
159. A utilização do termo retificar pelos Srs. Fiscais é muito apropriada, pois, esta expressão define-se por: tornar reto, alinhar, corrigir, emendar.
160. Ora, não se pode atribuir à Impugnante a responsabilidade pela não-exibição de documentos,e multá-la por isso. Fica evidente que, uma vez que o MPF, TIAF e TIAD foram retificados, deixando de mencionar parte dos documentos � cuja suposta omissão ensejou a aplicação de multa pelo descumprimento da obrigação de exibi-los � é possível concluir que tais documentos ii não se faziam mais necessários à diligencia de fiscalização, ou, se faziam, não foram solicitados especificamente.
161. Isto, inclusive, pode ser verificado pela análise das TIAD's emitidas em 03.03.2008, 08.07.2008, 30.07.2008, 22.08.2008, 09.09.2008, 26.09.2008 e 07.11.2008, nas quais é solicitada, especificamente, a apresentação de Livros Diários de diversos estabelecimentos da Recorrente, o que foi prontamente atendido. Os demais documentos, que inicialmente constavam na TIAF original, não foram objeto de solicitação especifica, o que fez a Recorrente crer que a fiscalização deles mais não necessitava.
162. Ressalte-se que os demais documentos explicitados nas TIAD's foram entregues a d. Auditoria Fiscal, seja por meio eletrônico I2, seja pela entrega direta A. Delegacia da Receita Federal na Paraiba encarregada da diligência.

(vii) Duplicidade na aplicação da multa.
Em que pese à inocorrência de conduta com intuito de lesar o Fisco, faz-se necessário ressaltar que os mesmos fatos relatados nesse AI 37.157.932-5, também foram objeto para lavratura do Auto de Infração 37.157.933-3, sendo imposta à Recorrente outra multa, com mesmo valor.


Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão, às fls. 1785.


É o Relatório.


 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação prestada pela unidade da RFB de jurisdição da Recorrente.

DEPÓSITO RECURSAL
Anota-se ainda que o Supremo Tribunal Federal � STF ao editar a Súmula Vinculante nº. 21 afastou a exigência de depósito para a admissibilidade de recurso na esfera administrativa.
Súmula Vinculante 21 
É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo. 
Fonte de Publicação: DJe nº 210, p. 1, em 10/11/2009. DOU de 10/11/2009, p. 1.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Possibilidade da autoridade julgadora afastar a norma inconstitucional.
Analisemos.
Não assiste razão à Recorrente pois o previsto no ordenamento legal não pode ser anulado na instância administrativa por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário. 
Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)�(gn).
Ademais, há a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARFnº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.


(i) Da abusividade da multa aplicada.
(iii) Dos equivocados fundamentos as autuação
Analisemos os tópicos (i) e (iii) conjuntamente.
De plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa. 
Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela Recorrente � CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE contra Acórdão nº 11-29.009 � 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Recife - PE que julgou procedente em parte a autuação por descumprimento de obrigação acessória, Auto de Infração nº. 37.157.932-5, às fls. 01, sendo o valor da multa aplicada originalmente R$ 12.548,77.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração nº. 37.157.932-5, Código de Fundamentação Legal � CFL 38, foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente por ela ter deixado de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as contribuições previstas na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que não atenda às formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira, nas competências 07/1998 a 12/2004.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração, o sujeito passivo deixou de apresentar:
a) Recibos e fichas de salário-maternidade e atestados médicos, solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
b) Relação das obras de construção civil com as respectivas matriculas CEI e nº das CND's, bem como informação sobre a utilização de mão-de-obra própria ou terceirizada, solicitada nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
c) Contratos de empreitadas ou sub-empreitadas de obras de construção civil, solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
d) Contratos de prestação de serviços celebrados com terceiros, solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
e) Notas fiscais, faturas e recibos de mão-de-obra ou serviços prestados (nacionais e regionais), solicitadas nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
Ademais, conforme o Relatório Fiscal da Infração e o Relatório da decisão de primeira instância, a Recorrente também apresentou a contabilidade em desacordo com padrões estabelecidos em legislação ordinária e nas normas do Conselho federal de Contabilidade � CFC:
A2- apresentação de contabilidade em desacordo com padrões estabelecidos em legislação ordinária e nas normas do Conselho Federal de Contábil e de - CFC pela adoção de vários procedimentos:
A2.1:::inexistência de um sistema único de registro contábil em suas diversas filiais;
A2.2:::não houve incorporação dos resultados das diversas filiais, mensalmente, na escrituração da matriz (Livro Diário 2004, s/n);
A2.3::: 0 Balanço Geral e as Demonstrações contábeis não foram inseridas no Livro Diário e, por conseguinte, não foram autenticados pelo cartório competente;
A2.4:::a entidade não apresentou a composição do saldo de contas tais como : Caixa, Bancos, Receita Bruta Total e Receita Bruta com Subvenções;
A2.5:::não foi informado o registro na CVM do Sr. Ricardo Roberto Monello, que auditou e emitiu parecer sobre as demonstrações contábeis da autuada;
A2.6:::o referido parecer contou com várias ressalvas (transcritas à f. 55);
A2.7:::no Anexo III do relatório fiscal (fls. 287 a 293), estão anotados os Livros Diário que foram apresentados e que possuem irregularidades nas datas de autenticação/registro;
A2.8:::os registros contábeis, nos casos dos Estados de Alagoas e Pernambuco se deram em data posterior a entrega da DlPJ, conforme apurado pela data de registro do contador responsável;
� A2.9:::no mesmo Anexo III (fls. 287 a 293) estão listados diversos estabelecimentos cujos livros não possuíam numeração de ordem.
A2.10:::no Anexo XI (fls. 746 a 772) encontram-se as cópias de vários livros, de filiais apontadas no Anexo III, que apenas foram impressos após o inicio da ação fiscal (28/11/2007);
A2.11:::no Anexo V deste relatório (fls. 298 a 302) encontram-se os estabelecimentos com omissão/falhas nas demonstrações contábeis que deveriam integrar os respectivos Livros Diário;
A2.12:::no Anexo VI deste relatório (fls. 303 e 304) encontram-se elencados os estabelecimentos com diferenças entre o valor total do Ativo e do Passivo;
A2.13:::nas demonstrações contábeis da matriz foi observado que os valores do Passivo Exigível a Longo Prazo-PELP e do Patrimônio Liquido-PL relativos a 2003 e inseridos no Balanço de 2004, não coincidem com os declarados em 2003 (Anexo VII fls. 389 a 415);
A2.14:::no Anexo VIII deste relatório (fls. 416 e 417) encontr -se indicados os estabelecimentos com Saldo Credor na conta caixa;
A2.15:::ausência dos extratos bancários dos estabelecimentos apontados no item 6.12 do relatório fiscal (f. 63);
A2.16:::ausência de livros Diário e Razão e de arquivos digitais para os estabelecimentos indicados no item 6.13 (f. 64);
A2.17:::ausência de livros Diário e Razão para os estabelecimentos indicados no item 6.13.1 (fls. 64 e 65);
A2.18:::no Anexo XI (fls. 746 a 772) estão indicados os estabelecimentos com problemas no histórico dos lançamentos contábeis, dificultando a análise fiscal;
A2.19:::livros Diário e Razão sem a movimentação de todo o exercício de 2004, embora tenha declarado informações em GFIP / RATS (Anexo XII de fls. 773 a 785);
A2.20:::diversos estabelecimentos apresentaram livro Diário apenas a partir de 2004 (Livro n°1), embora estivessem desenvolvendo suas atividades anteriormente (Anexo XIII de fls. 786 a 788);
A2.21:::Livro Razão sem totalização dos valores movimentados nas contas contábeis (Anexo XIV de fls. 822 a 843);
A2.22:::não contabilização de gratuidades e das isenções usufruídas;
A2.23:::existência de elevados valores de ajustes de anos anteriores (Anexo I de fls.166 a 195);
A2.24:::divergências entre os números de bolsas de estudo nas demonstrações contábeis e nos relatórios de atividades (Anexo XVI de fls.
958 a 964);
A2.25:::divergências entre os números de bolsas de estudo nos relatórios de atividades e nos documentos contábeis (Anexo XVII de fls. 965 a 968);
A2.26:::empréstimos não contabilizados (Anexo XIX de fls. 11 66 a 1181);
A2.27:::reavaliação de Ativos sem a devida comprovação (Anexo XX de fls. 1182a 1185);
A2.28:::obras em andamento sem a respectiva documentação contábil (conta "Imobilizado em Formação" na demonstração contábil do já referido Anexo I).
Houve portanto o descumprimento da obrigação legal acessória, conforme previsto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 33, §§ 2° e 3°, combinado com os arts. 232 e 233, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.
A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, arts. 92 e 102 e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, inc. II, alínea "j" e art. 373, cujo valor da multa foi atualizado pela Portaria MPS/MF n° 77, de 11/03/2008.
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão do Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento;
A intimação para a apresentação dos documentos conforme Termo de Intimação para Apresentação de Documentos � TIAD, intimando o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. Folha de Rosto do Auto de Infração;
b. Instruções para o Contribuinte � IPC;
c. CORESP � Relatório de Co-Responsáveis do Débito;
d. VÍNCULOS � Relação de Vínculos;
e. Mandados de Procedimento Fiscal � Fiscalização � n°. 09428478;
f. Termo de Intimação para Apresentação de Documentos � TIAD emitidos em 03/03/2008, 08/07/2008, 30/07/2008, 22/08/2008, 09/09/2008, 26/09/2008 e 06/11/2008;
g.Termo de Início da Ação Fiscal � TIAF de 28/11/2007 e de 11/02/2008;
h. Termos de Ciência e de Continuidade de Procedimento Fiscal datados de 19/05/2008 e 02/12/2008
i. TEPF �Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal.
j. Relatório Fiscal da Infração e de Aplicação da Multa.
Cumpre-nos esclarecer ainda, que a autuação fiscal foi elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999, especialmente com a discriminação clara e precisa da infração e das circunstâncias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, dia e hora de sua lavratura.
Art.293.Constatada a ocorrência de infração a dispositivo deste Regulamento, será lavrado auto-de-infração com discriminação clara e precisa da infração e das circunstâncias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, dia e hora de sua lavratura, observadas as normas fixadas pelos órgãos competentes. (Redação dada pelo Decreto nº 6.103, de 2007)
 §1oRecebido o auto-de-infração, o autuado terá o prazo de trinta dias, a contar da ciência, para efetuar o pagamento da multa de ofício com redução de cinqüenta por cento ou impugnar a autuação. (Redação dada pelo Decreto nº 6.103, de 2007)
 §2oImpugnada a autuação, o autuado, após a ciência da decisão de primeira instância, poderá efetuar o pagamento da multa de ofício com redução de vinte e cinco por cento, até a data limite para interposição de recurso. (Redação dada pelo Decreto nº 6.103, de 2007)
 §3ºO recolhimento do valor da multa, com redução, implica renúncia ao direito de impugnar ou de recorrer.(Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 2001)
 §4oApresentada impugnação, o processo será submetido à autoridade competente, que decidirá sobre a autuação, cabendo recurso na forma da Subseção II da Seção II do Capítulo Único do Título I do Livro V deste Regulamento. (Redação dada pelo Decreto nº 6.032, de 2007) 
Analisando-se o auto de infração e seus anexos, tem-se que foi cumprido integralmente os limites legais dispostos no art. 293, Decreto 3.048/1999.
Portanto, diante do exposto não prospera a argumentação da Recorrente.

(ii) Dos representantes legais
Analisemos.
Anote-se que tal debate já ocorreu em sede de primeira instância, na qual a decisão de primeira instância fez a avaliação do rol dos co-responsáveis e efetivou a a exclusão do Sr. Narcio Oliveira da relação:
Cumpre esclarecer que a inclusão destes no relatório "Relação de Vínculos", se destina à base cadastral da RFB e à eventual responsabilização pessoal, neste último caso, na forma da lei e no momento adequado, não havendo que se falar, até aqui, em co-responsabilidade dos mesmos pelo crédito tributário, conforme entendeu a defendente, motivo pelo qual qualquer dos diretores foi pessoalmente notificado do AI.
No tocante aos sujeitos individualmente impugnados cumpre informar, de acordo com o relatório de representantes legais de fls. 4 a 22:
quanto ao Sr. Adelar Hengemuhle está arrolado no mesmo período indicado pela defesa, ou seja, exercício de 2006;
quanto ao Sr. Narcio Rodrigues Silveira, não consta nos autos prova de sua qualidade de diretor no período mencionado pela fiscalização, devendo, portanto ser excluído do mencionado rol de representantes legais.
quanto ao Sr. Geraldo do Espirito Santo, o relatório menciona o período de sua atuação frente à autuada, não tendo o seu falecimento o condão de apagar o histórico administrativo da empresa ora fiscalizada;
quanto a Sra. Maria Amélia, seu desligamento corresponde exatamente ao período anotado no referido relatório;
Assim, acata-se, em parte, a demanda do contribuinte no sentido de excluir do mencionado rol de representantes legais o Sr. Narcio Rodrigues Silveira.
Outrossim, quanto à solicitada exclusão de pessoas do rol de co-responsáveis cabe esclarecer que esta relação, anexada aos autos pela Fiscalização, não tem como escopo incluir pessoas físicas e jurídicas no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim listar todas as pessoas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderão ser responsabilizadas na esfera judicial, na hipótese de futura inscrição do débito em dívida ativa, pois o chamamento dos responsáveis só ocorre em fase de execução fiscal, em consonância com a legislação, e após se verificarem infrutíferas as tentativas de localização de bens da própria empresa.
A responsabilização somente ocorrerá por ordem judicial, nas hipóteses previstas na lei e após o devido processo legal. O débito foi lançado somente contra a pessoa jurídica e, neste momento, demais pessoas não sofrerão restrições em seus direitos. Assim, esta discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execução judicial, na hipótese de convocação dos listados, por decisão judicial, para satisfação do crédito. 
Portanto, diante do exposto não prospera a argumentação da Recorrente.


DO MÉRITO.


(vi) OS DOCUMENTOS QUE, EVENTUALMENTE, DEIXARAM DE SER APRESENTADOS, NÃO FORAM ESPECIFICAMENTE EXIGIDOS PELA FISCALIZAÇÃO.
Analisemos o tópico (vi).
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração nº. 37.157.932-5, Código de Fundamentação Legal � CFL 38, foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente por ela ter deixado de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as contribuições previstas na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que não atenda às formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira, nas competências 07/1998 a 12/2004.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração, o sujeito passivo deixou de apresentar:
a) Recibos e fichas de salário-maternidade e atestados médicos, solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
b) Relação das obras de construção civil com as respectivas matriculas CEI e nº das CND's, bem como informação sobre a utilização de mão-de-obra própria ou terceirizada, solicitada nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
c) Contratos de empreitadas ou sub-empreitadas de obras de construção civil, solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
d) Contratos de prestação de serviços celebrados com terceiros, solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
e) Notas fiscais, faturas e recibos de mão-de-obra ou serviços prestados (nacionais e regionais), solicitadas nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;
A decisão de primeira instância também enfrentou este ponto, às fls. 1729, concluindo que o contribuinte de fato não fez a apresentação da documentação solicitada:
A própria defendente reconhece nos já mencionados ofícios de fls. 113 a 164, que possui pendências junto ao Fisco. Justifica, noutro ponto de sua defesa, que a apresentação incompleta de algumas filiais se deu por conta da exigüidade do prazo concedido para a elaboração dos arquivos digitais. E mais, reconhece que teria contabilizado movimentação de algumas filiais de Santa Catarina em uma única filial (mais antiga).
Deste modo, trata-se de mera alegação sem comprovação com elementos da defesa que por si sós contradizem a pretensão do contribuinte.
Improcedente a irresignação do contribuinte. 
Outrossim, a Recorrente não apresenta nos autos a relação de documentos solicitados pela Auditoria-Fiscal e que foram apontados no Relatório Fiscal da Infração às fls. 46 como um dos fundamentos fáticos para a autuação fiscal.
Consigna-se então que diante da não apresentação dos documentos relacionados com as contribuições previstas na Lei n° 8.212/1991, regularmente solicitados pela Auditoria-Fiscal, houve o descumprimento da obrigação legal acessória, conforme previsto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 33, §§ 2° e 3°, combinado com os arts. 232 e 233, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.
A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, arts. 92 e 102 e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, inc. II, alínea "j" e art. 373, cujo valor da multa foi atualizado pela Portaria MPS/MF n° 77, de 11/03/2008.
Portanto, diante do exposto não prospera a argumentação da Recorrente.

(iv) Da contabilidade apresentada
(v) Do Parecer dos Auditores Independentes.
Analisemos os tópicos (iv) e (v).
Pelos princípios da economia processual e da celeridade processual, não analisaremos os tópicos (iv) e (v) posto que já restou configurada a infração de obrigação acessória no tópico (vi) acima, de forma a que o debate destes tópicos em nada influiria na já configurada ocorrência da infração de obrigação acessória.


(vii) Duplicidade na aplicação da multa.
Em que pese à inocorrência de conduta com intuito de lesar o Fisco, faz-se necessário ressaltar que os mesmos fatos relatados nesse AI 37.157.932-5, também foram objeto para lavratura do Auto de Infração 37.157.933-3, sendo imposta à Recorrente outra multa, com mesmo valor.
Analisemos.
Conforme já debatido em sede de primeira instância, às fls. 1729, as duas autuações de infração de obrigação acessória possuem diferentes fundamentações, não havendo duplicidade:
Da alegada ocorrência de bis in idem em relação ao AI n° 37.157.933-3 (item AH da defesa)
A presente autuação, conforme disposto à capa deste processo, tem seu fundamento legal no artigo 33, §§ 2° e 3° da Lei 8.212/91.
(...) Por sua vez, o Auto de Infração mencionado pela defesa (37.157.933-3) encontra lastro nos artigos 32, III da Lei 8.212/1991 e no 8° da Lei 10.666/2003.
(...) Desta feita, enquanto que no primeiro Auto de Infração, tem-se como objeto documento e livros relacionados, necessariamente, com as contribuições previdenciárias, no Auto apontado pela defesa, trata-se de prestação de informações definidas pela fiscalização e do uso de arquivos digitais.
Pelo que se observa, não há que se falar em bis in idem no presente caso, posto que os fatos (ações e/ou omissões) que deram causa aos autos de infração acima fundamentados não são os mesmos, estando, por este motivo, capitulados em dispositivos legais distintos.

Portanto, diante do exposto não prospera a argumentação da Recorrente.


CONCLUSÃO
Voto no sentido de CONHECER do recurso, afastar as PRELIMINARES e, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO ao recurso.


É como voto.


Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 




 
Conselheiro Ivacir Júlio de Souza, Redator Designado

Muito embora o laborioso voto do I. Relator, cumpre divergir pelas razões a seguir expostas:
Trata-se de processo com 1.842 folhas onde se aplicaram multa no valor de R$ R$ 12.548,77 (Doze mil quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e sete centavos), em, razão de a empresa ter inadimplido obrigação acessória que não se mitiga por parcial cumprimento. 
Exortando na ementa que o fiscal autuante demonstrara de forma clara e precisa a infração e as circunstâncias em que foi praticada, na condução do voto, o Dr. Paulo Maurício entendeu que não ocorrera nulidade por vício insanável. Assim, no mérito decidiu que :
� Pelos princípios da economia processual e da celeridade processual, não analisaremos os tópicos (iv) e (v) posto que já restou configurada a infração de obrigação acessória no tópico (vi) acima, de forma a que o debate destes tópicos em nada influiria na já configurada ocorrência da infração de obrigação acessória.� ( grifos de minha autoria)
Os documentos a que se refere o Relator para restar configurada a infração estão descritos na página 10 do seu voto onde o contribuinte alega que : � (vi) Os documentos que, eventualmente, deixaram de ser apresentados, não foram especificamente exigidos pela fiscalização. �
As irregularidades analisadas na forma como fez o i. Relator, de fato, num primeiro momento, compulsa-nos a acompanhá-lo no seu ponto de vista. Entretanto a complexidade da alegação no item (vi) me chamou atenção. 
Ações fiscais demasiado longas conduzidas por substancial número de Auditores têm sempre o condão de despertar um pouco mais de minha atenção. O fato de a presente, conduzida por 04 Auditores, ter se iniciado em 28.11.2007 e concluída em 18/12/2008, um ano depois, conforme fls. 01 inclui o processo em tela no sobredito rol.
Entre outros fatores, ostenta relevância formal o fato de o contribuinte alegar que no segundo MPF, TIAF e sucessivas TIAD's os documentos que constavam nos primeiros expedientes, não foram reiterados nas solicitações posteriores.
Trago então a íntegra da alegação no definitivo item (vi) registrada às fls. 11 e 12 do voto em comento:
� (vi) OS DOCUMENTOS QUE, EVENTUALMENTE, DEIXARAM DE SER APRESENTADOS, NÃO FORAM ESPECIFICAMENTE EXIGIDOS PELA FISCALIZAÇÃO.
157. A autuação, ora impugnada, não pode persistir, posto que os documentos apontados como supostamente não-apresentados aos limos. Srs. Fiscais, na verdade, não foram exigidos de forma especifica. Isto porque, em 28.11.2007, a. Recorrente tomou ciência do Mandado de Procedimento Fiscal MPF n° 09428478 e do Termo de Inicio da Ação Fiscal (TIAF). Em tais expedientes foram elencados diversos documentos que deveriam ser exibidos à Fiscalização, dentre eles alguns dos quais foram apontados como não-apresentados.
158. Contudo, o MPF 09428478 e TIAF foram cancelados. Posteriormente, foram expedidos novo MPF (n° 0430100.2008.00111), e TIAF e Termo de Intimação para Apresentação de Documentos (TIAD), que, como bem relatam os Srs. Fiscais Autuantes, retificaram os expedientes anteriormente emitidos. No segundo MPF, TIAF e sucessivas TIAD's os documentos que constavam nos primeiros expedientes, não foram reiterados nas solicitações posteriores.
159. A utilização do termo retificar pelos Srs. Fiscais é muito apropriada, pois, esta expressão define-se por: tornar reto, alinhar, corrigir, emendar.
160. Ora, não se pode atribuir à Impugnante a responsabilidade pela não-exibição de documentos,e multá-la por isso. Fica evidente que, uma vez que o MPF, TIAF e TIAD foram retificados, deixando de mencionar parte dos documentos � cuja suposta omissão ensejou a aplicação de multa pelo descumprimento da obrigação de exibi-los � é possível concluir que tais documentos ii não se faziam mais necessários à diligencia de fiscalização, ou, se faziam, não foram solicitados especificamente.
161. Isto, inclusive, pode ser verificado pela análise das TIAD's emitidas em 03.03.2008, 08.07.2008, 30.07.2008, 22.08.2008, 09.09.2008, 26.09.2008 e 07.11.2008, nas quais é solicitada, especificamente, a apresentação de Livros Diários de diversos estabelecimentos da Recorrente, o que foi prontamente atendido. Os demais documentos, que inicialmente constavam na TIAF original, não foram objeto de solicitação especifica, o que fez a Recorrente crer que a fiscalização deles mais não necessitava.
162. Ressalte-se que os demais documentos explicitados nas TIAD's foram entregues a d. Auditoria Fiscal, seja por meio eletrônico I2, seja pela entrega direta A. Delegacia da Receita Federal na Paraiba encarregada da diligência.�( grifos de minha autoria)
 
Como se observa o arrazoado destaca aspectos procedimentais e , também, processuais que em razão da complexidade da alegação trazida à colação não se pode dispensar de enfrentá-los sob pena de expor o � decisium� a procedentes embargos de declaração.
Tendo presente tal circunstância, enfrentei o arrazoado .
Da leitura do Relatório Fiscal de fls. 44, tendo presente que a ação fiscal teve encerramento em 18/12/2008, refulge, de plano, o item 4 da referida peça, quando a Junta autuante revela que foram emitidos novo Mandado de Procedimento Fiscal e que este fora duas vezes prorrogados em 19/05/2008 e 02/12/2008, mediante emissão de 2 ( dois) Termos de Ciência e de Continuidade de Procedimento Fiscal :
� 4. Em 28/11/2007, a fiscalizada tomou ciência do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF n° 09428478, bem como do Termo de Inicio da Ação Fiscal - TIAF. Em 11/02/2008, a Entidade tomou ciência de novo MPF n° 0430100.2008.00111 e TIAF, que retificaram os emitidos anteriormente. Na seqüência, foram emitidos Termos de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD nas datas de 03/03/2008, 08/07/2008, 30/07/2008, 22/08/2008, 09/09/2008; 26/09/2008 e 06/11/2008. Em 19/05/2008 e 02/12/2008, foram emitidos Termos de Ciência e de Continuidade de Procedimento Fiscal.�

DOS PRAZOS E DAS PRORROGAÇÕES E DA EXTINÇÃO DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL � MPF 
Com destaque para o parágrafo único do art. 15, sob o comando da então vigente Portaria RFB 11.371/2007, se observam os prazos abaixo transcritos , verbis :
� Dos Prazos
Art. 11. Os MPF terão os seguintes prazos máximos de validade:
I - cento e vinte dias, nos casos de MPF-F e de MPF-E;
II - sessenta dias, no caso de MPF-D.
Art. 12. A prorrogação do prazo de que trata o art. 11 poderá ser efetuada pela autoridade outorgante, tantas vezes quantas necessárias, observado, em cada ato, o prazo máximo de sessenta dias, para procedimentos de fiscalização, e de trinta dias, para procedimentos de diligência.
Art. 13. Os prazos a que se referem os arts. 11 e 12 serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento, nos termos do art. 5º do Decreto nº 70.235, de 1972 .
Parágrafo único. A contagem do prazo do MPF-E far-se-á a partir da data do início do procedimento fiscal.
Da Extinção do Mandado de Procedimento Fiscal
Art. 14. O MPF se extingue:
I - pela conclusão do procedimento fiscal, registrado em termo próprio, com a ciência do sujeito passivo;
II - pelo decurso dos prazos a que se referem os arts. 11 e 12.
Parágrafo único. A ciência do sujeito passivo de que trata o inciso I do caput deverá ocorrer no prazo de validade do MPF.
Art. 15. A hipótese de que trata o inciso II do art. 14 não implica nulidade dos atos praticados, podendo a autoridade responsável pela emissão do Mandado extinto determinar a emissão de novo MPF para a conclusão do procedimento fiscal.
Parágrafo único. Na emissão do novo MPF de que trata este artigo, não poderá ser indicado o mesmo AFRFB responsável pela execução do Mandado extinto.�( grifos de minha autoria)

É de relevo ressaltar que como se vê, com intervalo de 7 meses entre o primeiro e o último, em 19/05/2008 e 02/12/2008, apenas dois termos de prorrogação foram lavrados. Ressalte-se que o último quase próximo ao encerramento da ação fiscal ocorrido em 18/12/2008. No registro às fls. 77, para que não reste dúvidas que somente dois termos de prorrogação foram gerados, na letra �d � do item 7 do Relatório Fiscal as Autoridades autuantes reiteram o sobredito quando registram os documentos que foram gerados na ação fiscal : ( grifos de minha autoria) :

 � 7. Juntamos ao presente Auto de Infração cópias dos seguintes documentos:

a) Mandados de Procedimento Fiscal - Fiscalização - n°. 09428478;
b) Termo de Inicio da Ação Fiscal - TIAF de 28/11/2007 e de 11/02/2008;
c) Termos de Intimação para Apresentação de Documentos - TIAD emitidos em 03/03/2008, 08/07/2008, 30/07/2008, 22/08/2008, 09/09/2008, 26/09/2008 e 06/11/2008;
d) Termos de Ciência e de Continuidade de Procedimento Fiscal datados de 19/05/2008 e 02/12/2008; 
e) Ofícios fls. 1314/2007, 1397/2007, 278/2008, 345/2008, 482/2008, 492/2008, 105/2008,
107/2008, 931/2008, 178/2008, 179/2008, 180/2008, 210/2008 e 1089/2008, encaminhados a fiscalização pela CNEC;
f) Procuração outorgando poderes ao Sr. Aparício Pereira Duarte Filho e a Sra. Francisca Arruda Ramalho;
g) Anexo I deste Relatório Fiscal - REFISC (Demonstrações Contábeis Consolidadas dos
Exercícios encerrados em 31 de Dezembro de 2002, 2003 e 2004);
h) Anexo II deste REFISC (cópias, por amostragem, de termos de abertura e de encerramento do Livro Diário e das Demonstrações Contábeis inseridas);
i) Anexo Ill deste REFISC (Relação dos estabelecimentos como Livro Diário);
j) Anexo IV deste REFISC (Ofícios dos CRC em Alagoas e Pernambuco);
k) Anexo V deste REFISC (Relação dos estabelecimentos que possuem Livro Diário sem
Demonstrações Contábeis);
1) Anexo VI deste REFISC (Relação dos estabelecimentos com erros no Balanço Patrimonial e cópias destes);
m) Anexo VII deste REFISC (Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2003 e 2004 do
estabelecimento 33.621.384/0001-19);
n) Anexo VIII deste REFISC (Relação dos estabelecimentos que apresentaram saldo credor na conta CAIXA e cópias, por amostragem, de folhas dos livros Razão);
o) Anexo IX deste REFISC (Cópias, por amostragem, de livros Diário e Razão);
13) Anexo X deste REFISC (Informações de massa salarial e vínculos declaradas em GFIP e RAIS);
q) Anexo XI deste REFISC (Relação dos estabelecimentos com problemas nos históricos os lançamentos contábeis e cópias, por amostragem);
r) Anexo XII deste REFISC (Cópias, por amostragem, dos livros Diário e Razão e das informações da GF1P e RA1S do estabelecimento 33.621.384/1123-40);
s) Anexo XIII deste REFISC (Relação dos estabelecimentos coin livro Diário n°1 e cópias, por amostragem); 
t) Anexo XIV deste REFISC (Cópias, por amostragem, de livros Razão de estabelecimentos do Rio de Janeiro);
u) Anexo XV deste REFISC (Documentos apresentados relativos aos ajustes de exercícios
anteriores);
v) Mexo XVI deste REFISC (Planilha relativa as Gratuidades - Bolsas de Estudo - 2004);
w) Anexo XVII deste REFISC (Planilha e relação relativas As Gratuidades - Bolsas de Estudo e mapas de captação das escolas CNEC na Paraíba);
x) Anexo XVIII deste REFISC (Atas das Reuniões da Diretoria Nacional da CNEC em 2004);
31) Anexo XIX deste REFISC (Cópias de extratos e depósitos apresentados pela Entidade);
z) Anexo XX deste REFISC (Relação dos Laudos de Reavaliação de Ativos apresentados e cópias, por amostragem).
O novo MPF , de número 0430100.2008.00111, apesar ter sido mencionado de em breve passagem no item 4 relatório, não consta colacionado nos autos e sequer fora aludido no item 7 do Relatório Fiscal de fls.77, onde as Autoridades autuantes registram os documentos gerados na ação fiscal.
Às fls. 92, o Termo de Intimação para Apresentação de Documentos � TIAD, emitido em 09/07/2008 traz uma particularidade quando aproveita a intimação para fazer comunicação - sem informar o prazo - de que o novo MPF fora prorrogado:

� (...) Por oportuno, informamos a prorrogação do Mandado de Procedimento Fiscal. 0 sujeito passivo poderá verificar a autenticidade do mandado de procedimento fiscal, utilizando o programa Consulta Mandado de Procedimento Fiscal, disponível na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet, www.receita.fazenda.gov.br , onde deverão ser informados o número do CNPJ ou CPF, conforme o caso, e o código de acesso constante no Termo de Inicio da Ação Fiscal - TIAF.
E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente termo, em duas vias de igual teor e forma, assinados pelos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil e pelo sujeito passivo.� 
Na seqüência, às fl. 111, lavrado em 19/05/2008, se registra o referido Termo de Ciência e de Continuação de Procedimento Fiscal:
� A Seção de Fiscalização desta DRF, em atendimento ao disposto no art. 7°, § 2° do Decreto n° 70.235/72, vem por intermédio deste termo, dar ciência ao contribuinte acima identificado, da Continuidade do Procedimento Fiscal relativo às Contribuições Previdenciárias do seguinte ano-calendário: 2004
E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente Termo, em 03 (três) vias de igual forma e teor, assinado pelo(s) Auditor(es)-Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil e pelo contribuinte/preposto, que neste ato recebe uma das vias.�
Seguindo as orientações passados ao contribuinte se observa no sítio da Receita Federal do Brasil � RFB - www.receita.fazenda.gov.br - emitido o MPF abaixo transcrito:


Como visto alhures - sem registros dos prazos fatais e sem emissão de exigíveis Mandados de Procedimentos Complementares � MPF-c - as autoridades autuantes registraram somente dois documentos em que se prorrogavam a ação fiscal, Contudo, consta editado no novo MPF informações sobre outras prorrogações não confirmadas material e documentadamente.
Não consta nos autos registro de que tenham sido emitidos Mandados complementares do tipo MPF-c. Também não se alcança emitido o Demonstrativo de Emissão e Prorrogação, contendo o MPF registrando as prorrogações efetuadas - previsto no § 2º Na hipótese do § 1º do art. 13 da � PORTARIA MPS/SRP N° 3.031, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005 - DOU DE 22/12/2005 - reproduzido a partir das informações apresentadas na Internet e exigível para que o servidor responsável pelo procedimento fiscal forneça ao sujeito passivo, quando do primeiro ato de ofício praticado junto ao mesmo após cada prorrogação.
O anexo supra é exigência formal para convalidar o procedimento fiscal na forma do art. 19 da PORTARIA MPS/SRP N° 3.031, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005 - DOU DE 22/12/2005 :

� Art. 19. Os MPF emitidos e o demonstrativo de que trata o § 2º do art. 13, incluindo as modificações efetuadas no curso do procedimento fiscal, constarão no processo administrativo fiscal que venha a ser formalizado e convalidarão o procedimento fiscal em si. �
Cumpre destacar que , também, o § 2 ° do art. 13 da Portaria RFB n° 4.066, de 2 de maio de 2007, determina que a emissão do Demonstrativo de Emissão e Prorrogação de MPF bem como sua juntada ao processo: 
�Art. 13. A prorrogação do prazo de que trata o artigo anterior poderá ser efetuada pela autoridade outorgante, tantas vezes quantas necessárias, observado, em cada ato, o prazo máximo de sessenta dias, para procedimentos de fiscalização, e de trinta dias, para procedimentos de diligência.
§ 1 º A prorrogação de que trata o caput poderá ser feita por intermédio de registro eletrônico efetuado pela respectiva autoridade outorgante, cuja informação estará disponível na Internet, nos termos do art. 7 º , inciso VIII.
§ 2 º Na hipótese do § 1 º , o AFRFB responsável pelo procedimento fiscal fornecerá ao sujeito passivo, quando do primeiro ato de ofício praticado junto ao mesmo após cada prorrogação, o Demonstrativo de Emissão e Prorrogação, contendo o MPF emitido e as prorrogações efetuadas, reproduzido a partir das informações apresentadas na Internet, conforme modelo constante do Anexo VI
Art. 14. Os prazos a que se referem os arts. 12 e 13 serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento, nos termos do art. 5 ºdo Decreto n º 70.235, de 1972 .�



DEMONSTRATIVO DE EMISSÃO E PRORROGAÇÃO DE MPF
CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL
CNPJ / CPF:
NOME EMPRESARIAL / NOME:
ENDEREÇO:
MUNICÍPIO:       UF:

 
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL Nº _____________________ EMISSÃO: ___ de _________ de _____.
 
PRORROGAÇÃO: 
 
DATA : ___ de _________ de _____.  VALIDADE: ___ de _________ de _____. 
 
DATA : ___ de _________ de _____.  VALIDADE: ___ de _________ de _____. 
 
.....................
 
.....................
 
DATA : ___ de _________ de _____.  VALIDADE: ___ de _________ de _____. 

 
AUDITOR-FISCAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL     MATRÍCULA
 
 
 
 

 
OBSERVAÇÕES
1. Em caso de dúvida, o contribuinte/responsável poderá entrar em contato com: 
 Chefe de Equipe de Fiscalização:_________________________________________ Telefone: _________________
 Chefe de Fiscalização: _________________________________________________ Telefone:__________________
 Endereço: ______________________________________________________________________________________
 
2. CÓDIGO DO PROCEDIMENTO FISCAL: __________________________________
 A autenticidade deste Demonstrativo poderá ser verificada pelo sujeito passivo mediante consulta ao site do Ministério da Previdência Social � MPS (www.previdencia.gov.br) na Internet, opção: Empregador / Mais Serviços / Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), com a utilização do código acima, ou então em qualquer Unidade de Atendimento da Secretaria da Receita Previdenciária, ou mesmo pelo telefone acima. 


O art. 27 da Lei n °11.457/2007 determina que os procedimentos fiscais e os processos administrativo- fiscais referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2o e 3o desta Lei permanecem regidos pela legislação precedente :
� Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2o e 3o desta Lei permanecem regidos pela legislação precedente.� 
Alterada em parte mas não revogada, a Portaria MPS/SRP n° 3.031, de 16 de dezembro de 2005 - DOU de 22/12/2005, sendo legislação precedente que dispõe especificamente sobre o planejamento das atividades fiscais e estabelecendo normas para a execução de procedimentos fiscais relativos a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Previdenciária , previa prorrogação nos termos ali preceituados. 
Embora seja de se observar a íntegra da Portaria em apreço, destaque-se o comando parágrafo único do art. 16 bem como o arts. 10, 12, 13 e 19, ( grifos de minha autoria):
� Parágrafo Único. Na emissão do novo MPF de que trata este artigo, não poderá ser indicado o mesmo servidor responsável pela execução do Mandado extinto �

� PORTARIA MPS/SRP N° 3.031, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005 - DOU DE 22/12/2005

Art. 10. As alterações no MPF, decorrentes de substituição, inclusão ou exclusão de servidor responsável pela sua execução, bem assim as relativas a tributos a serem examinados e período de apuração, serão procedidas mediante emissão, pela autoridade outorgante do MPF originário, de Mandado de Procedimento Fiscal Complementar (MPF-C), conforme modelos aprovados por esta Portaria, do qual será dada ciência ao sujeito passivo. 
§ 1º O MPF-C será identificado pelo número do MPF originário, na forma do inciso I do art. 7º, acrescido de número seqüencial correspondente a sua emissão, separado por hífen.
§ 2º Na hipótese do § 2º do art. 7º, a constituição do crédito tributário, relativamente a período diverso do fixado, dependerá de emissão de MPF-C.
Art. 12. Os MPF terão os seguintes prazos máximos de validade: 
I - cento e vinte dias, nos casos de MPF-F e de MPF-E;
II - sessenta dias, no caso de MPF-D. 
Art. 13. A prorrogação do prazo de que trata o art. 12 poderá ser efetuada pela autoridade outorgante, tantas vezes quantas necessárias, observados, a cada ato o prazo máximo de sessenta dias, para procedimentos de fiscalização, e de trinta dias, para procedimentos de diligência. 
§ 1º A prorrogação de que trata o caput poderá ser feita por intermédio de registro eletrônico efetuado pela respectiva autoridade outorgante, cuja informação estará disponível na Internet, nos termos do art. 7º, inciso VIII.
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o servidor responsável pelo procedimento fiscal fornecerá ao sujeito passivo, quando do primeiro ato de ofício praticado junto ao mesmo após cada prorrogação, o Demonstrativo de Emissão e Prorrogação, contendo o MPF emitido e as prorrogações efetuadas, reproduzido a partir das informações apresentadas na Internet, conforme modelo constante do Anexo IX.
Art. 15. O MPF se extingue: 
I - pela conclusão do procedimento fiscal, registrado em termo próprio;
II - pelo decurso dos prazos a que se referem os arts. 12 e 13. 
Art. 16. A hipótese de que trata o inciso II do art. 15 não implica nulidade dos atos praticados, podendo a autoridade responsável pela emissão do Mandado extinto determinar a emissão de novo MPF para a conclusão do procedimento fiscal. 
Parágrafo Único. Na emissão do novo MPF de que trata este artigo, não poderá ser indicado o mesmo servidor responsável pela execução do Mandado extinto
Art. 19. Os MPF emitidos e o demonstrativo de que trata o § 2º do art. 13, incluindo as modificações efetuadas no curso do procedimento fiscal, constarão no processo administrativo fiscal que venha a ser formalizado e convalidarão o procedimento fiscal em si. 
,Art. 20. Os MPF de que trata esta Portaria serão emitidos em três vias, que terão as seguintes destinações: 
I - sujeito passivo;
II - processo administrativo fiscal, quando instaurado;
III - arquivo da Delegacia da Receita Previdenciária do domicílio do sujeito passivo.
� Art. 15. O MPF se extingue: 
I - pela conclusão do procedimento fiscal, registrado em termo próprio;
II - pelo decurso dos prazos a que se referem os arts. 12 e 13.

Realçando que convalidar significa tornar válido os novos e obrigatórios MPF � C que deveriam ter sido emitidos para que tal efeito se verificasse. Daí que o art. 19 seguinte é muito relevante para o caso em tela :

 � Art. 19. Os MPF emitidos e o demonstrativo de que trata o § 2º do art. 13, incluindo as modificações efetuadas no curso do procedimento fiscal, constarão no processo administrativo fiscal que venha a ser formalizado e convalidarão o procedimento fiscal em si. �
PORTARIAS DA RFB DE MESMO TEOR
Não obstante, também, o parágrafo único do artigo 16 da portaria RFB nº 4.066, de 2 de maio de 2007, revela idêntico comando diante de tal sobredito panorama.
As portarias que sucederam a de número 4.066 , sem revogá-la, alteram-na em parte preservando a restrição de não repetir as autoridades autuantes nas circunstâncias supra. Neste sentido, cumpre reiterar o comando do parágrafo único do art. 15 da ora vigente instrução definida pela Portaria RFB n 11.371, de 12 de dezembro de 2007 que vigora desde 1 ° janeiro de 2008.
DO VÍNCULO DO MPF COM A PORTARIA RFB N° 11.371/2007
No campo ENCAMINHAMENTO do novo Mandado de Procedimento Fiscal � MPF n 0430100.2008.00111, registra que a execução do procedimento fiscal definido para o MPF em tela se subsume ao comando da Portaria RFB n 11.371, de 12 de dezembro de 2007. Cumpre ressaltar que dado como encerrado o MPF registras , também a mesma junta fiscal que iniciara a ação fiscal.
Relevante destacar que os termos do parágrafo único do art. 15 da sobredita Portaria:
� Art. 15. A hipótese de que trata o inciso II do art. 14 não implica nulidade dos atos praticados, podendo a autoridade responsável pela emissão do Mandado extinto determinar a emissão de novo MPF para a conclusão do procedimento fiscal.
Parágrafo único. Na emissão do novo MPF de que trata este artigo, não poderá ser indicado o mesmo AFRFB responsável pela execução do Mandado extinto. �
A importância de se ver cumprido o comando do multicitado parágrafo único resta caracterizada na forma das reiteradas re-edições das portarias 4.066, 10.382, 11.161 e 11.371- todas Portarias da Receita Federal do Brasil - que mantiveram as mesmas determinações .
Cumpre registrar que somente em 2011 revogaram-se aquelas exigências do parágrafo único mediante a edição da Portaria RFB n ° 3.014, de 29 de junho de 2011.
DA QUESTÃO DE EVENTUAL PREJUÍZO

Não se desconhece que a verificação se algum ato trouxe ou não prejuízo para o contribuinte é eivada de subjetividade. A decisão tomada nestes termos não é regimental e tampouco é legalmente prescrita. Adstrita à certa corrente doutrinaria depende do juízo do julgador que a seu critério enxergará ou não prejuízos. 
Na forma do § 3º do art. 59 do Decreto 70.235/72, a nulidade não seria declarada, se fosse o caso de decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração, verbis: 
 �Art. 59. São nulos:
 (..)
 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.( Incluído pela Lei n° 8.748, de 1993) �


A decisão para ser objetiva deve levar em conta que toda norma jurídica compõem-se num suporte fático e numa correlata conseqüência jurídica, no modelo: �Se A, então B�. Logo, trazendo o exemplo para o caso concreto, se descumprir a exigência do parágrafo único elemento �A�, então implica a nulidade conseqüência prevista no elemento � B� da norma. 
Se a legislação determina que a nulidade não ocorrerá se for observado o parágrafo único, o descumprimento da formalidade exigida, à contrario sensu , torna explícita a nulidade não sendo o caso de se verificar eventuais prejuízos. 
No magistério de Tourinho Filho, nulidade "é a sanção decretada pelo órgão Jurisdicional, em relação a ato praticado com a inobservância das prescrições legais. É a decretação da ineficácia do ato atípico, imperfeito, defeituoso (Processo Penal, Ed. saraiva, SP, 1990, vol. II, pág. 117)
Nas circunstâncias, declarar a nulidade não é decisão do Relator mas obrigação, posto que tal sentença caracteriza mera homologação da previsão legal.
Em presença das mesmas circunstâncias ora em apreço, sempre tenho me manifestado pela nulidade em razão de vício formal. Tais conclusões têm sido prevalentes nos Acórdãos desta Egrégia Turma. Cite-se como exemplo a recente decisão do processo 12268.000063/2007, em que, com fulcro nos mesmos sobreditos parágrafos únicos dos artigos 16 das portaria RFB nº 4.066, de 2 de maio de 2007, e Portaria MPS/SRP n° 3.031, de 16 de dezembro de 2005 , a exceção do i. Relator do presente, toda a Turma anuiu o decisium , verbis:
� Diante de tudo que foi exposto, conheço do Recurso para, em PRELIMINAR, com fulcro nos parágrafos únicos dos artigos 16 das portaria RFB nº 4.066, de 2 de maio de 2007, e Portaria MPS/SRP n° 3.031, de 16 de dezembro de 2005, declarar NULO o lançamento POR VÍCIO FORMAL. �
Trago, também, à lume decisões pretéritas exaradas por esta turma na sessão de 14 de agosto de 2012, onde enfrentando as mesmas circunstâncias, na forma do parágrafo único do artigo 15 da Portaria RFB n° 11.371, de 12 dezembro de 2007, esta turma decidiu, inclusive com o voto do I. Relator, por unanimidade, determinar a nulidade do lançamento em face de a emissão do novo MPF , não poder ser indicado o mesmo AFRFB responsável pela execução do Mandado:

� 31 - Processo nº: 10976.000498/2008-01 - Recorrente: ENARPE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Decisão: Por unanimidade de votos, conhecer do recurso para determinar a nulidade em razão do ato estar maculado por vício formal �AB INITIO�.
Acórdão: 2403-001.559
Assunto: Obrigações Acessórias
Período de apuração: 01/05/2004 a 31/10/2005
Ementa: 
PREVIDENCIÁRIO. IMPEDIMENTO PARA EXECUÇÃO DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL �MPF
Na forma do parágrafo único do artigo 15 da Portaria RFB n° 11.371, de 12 dezembro de 2007, na emissão do novo MPF , não poderá ser indicado o mesmo AFRFB responsável pela execução do Mandado extinto.
  Processo Anulado�

� 32 - Processo nº: 10976.000537/2008-61 - Recorrente: ENARPE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
Decisão: Por unanimidade de votos, conhecer do recurso para determinar a nulidade em razção do ato estar maculado por vício formal �AB INITIO�.
Acórdão: 2403-001.560
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
Ementa: 
PREVIDENCIÁRIO. IMPEDIMENTO PARA EXECUÇÃO DO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL � MPF
Na forma do parágrafo único do artigo 15 da Portaria RFB n° 11.
  Processo Anulado�

Participaram da sessão os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Ivacir Julio de Souza, Maria Anselma Coscrato dos Santos, Marcelo Magalhães Peixoto e Ewan Teles Aguiar
DO REGIMENTO INTERNO
Sem que se pretenda apontar ou sugerir ocorrência de eventual descumprimento regimental e também sem desapreço da prerrogativa de convicção da decisão vencida, exorto o regimento interno para ressaltar que aplicar a legislação é obrigação prevista no art. 1° do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF que define que este Colegiado tem por finalidade julgar recursos que versem sobre a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil:
� DA NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1° O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), órgão colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância, bem como os recursos de natureza especial, que versem sobre a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. �
Os incisos III e IV do art. 41, determinam que é dever dos Conselheiros, sob pena de perda de mandato, observar o devido processo legal, cumprir e fazer cumprir, com imparcialidade e exatidão, as disposições legais :
 � DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS E DA PERDA DE MANDATO
Art. 41. São deveres dos conselheiros, dentre outros previstos neste Regimento:
III - observar o devido processo legal, assegurando às partes igualdade de tratamento e
zelando pela rápida solução do litígio;
IV - cumprir e fazer cumprir, com imparcialidade e exatidão, as disposições legais a que estão submetidos; � ( grifos de minha autoria)
O comando do art. 61 determina que : � A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade � 
CONCLUSÃO
Diante de tudo que foi exposto cumpre determinar a NULIDADE do lançamento em comento em razão de maculado por VÍCIO FORMAL face o descumprimento do art. 19 da Portaria MPS/SRP n° 3.031, de 16 de dezembro de 2005; do § 2 ° do art. 13 da Portaria RFB n° 4.066, de 2 de maio de 2007 e também do parágrafo único do art. 15 da Portaria RFB n 11.371, de 12 de dezembro de 2007. 

É como voto.

Ivacir Júlio de Souza - Relator designado

 



ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, pela anulagao
de oficio do processo por vicio formal. Vencidos os Conselheiros Paulo Mauricio Pinheiro
Monteiro e Carlos Alberto Mees Stringari. Designado para redigir o voto vencedor o
Conselheiro Ivacir Julio de Souza.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Ivacir Julio de Souza — Relator Designado

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Jalio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhaes
Peixoto, Carolina Wanderley Landim e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pela Recorrente — CAMPANHA
NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE contra Acérdao n° 11-29.009 — 7* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Recife - PE que julgou procedente
em parte a autuacdo por descumprimento de obrigacdo acessoéria, Auto de Infracdo n°.
57.157.932-5, as fls. 01, sendo o valor da multa aplicada originalmente R$ 12.548,77.

Conforme o Relatério Fiscal da Infragdo, o Auto de Infracdo n°. 37.157.932-
5, Cédigo de Fundamentacdo Legal — CFL 38, foi lavrado pela Fiscalizagdo contra a
Recorrente por ela ter deixado de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as
contribuicdes previstas na Lei n® 8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que
ndo atenda as formalidades legais exigidas, que contenha informag¢do diversa da realidade ou
que omita a informag¢ado verdadeira, nas competéncias 07/1998 a 12/2004.

Segundo o Relatorio Fiscal da Infracdo, o sujeito passivo deixou de

apresentar:

a) Recibos e fichas de salario-maternidade e atestados médicos,
solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de
03/03/2008;

b) Relagdo das obras de constru¢do civil com as respectivas
matriculas CEI e n° das CND's, bem como informagdo sobre a
utilizagdo de mdo-de-obra propria ou terceirizada, solicitada
nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;

¢) Contratos de empreitadas ou sub-empreitadas de obras de
construcdo civil, solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e
11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;

d) Contratos de prestagdo de servicos celebrados com terceiros,
solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de
03/03/2008;

e) Notas fiscais, faturas e recibos de mdo-de-obra ou servigos
prestados (nacionais e regionais), solicitadas nos TIAFs de
28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;

Ademais, conforme o Relatorio Fiscal da Infracao e o Relatorio da decisao de
primeira instancia, a Recorrente também apresentou a contabilidade em desacordo com padrdes
estabelecidos em legislacdo ordinaria e nas normas do Conselho federal de Contabilidade —
CFC:

A2- apresentagdo de contabilidade em desacordo com padroes
estabelecidos em legisla¢do ordinaria e nas normas do Conselho
Federal de Contdbil e de - CFC pela adogdo de varios
procedimentos:



A2.1::inexisténcia de um sistema unico de registro contabil em
suas diversas filiais;

A2.2:::ndo houve incorporag¢do dos resultados das diversas
filiais, mensalmente, na escritura¢do da matriz (Livro Didrio
2004, s/n);

A2.3::: 0 Balanco Geral e as Demonstracoes contdbeis ndo
foram insciidas no Livro Didrio e, por conseguinte, ndo foram
autenticados pelo cartorio competente;

A2.4:::a entidade ndo apresentou a composi¢do do saldo de
contas tais como : Caixa, Bancos, Receita Bruta Total e Receita
Bruta com Subvencées;

A2.5:::ndo foi informado o registro na CVM do Sr. Ricardo
Roberto Monello, que auditou e emitiu parecer sobre as
demonstracoes contadbeis da autuada,

A2.6:::0 referido parecer contou com varias ressalvas
(transcritas a f. 55);

A2.7:::m0 Anexo Il do relatorio fiscal (fls. 287 a 293), estdo
anotados os Livros Didrio que foram apresentados e que
possuem irregularidades nas datas de autentica¢do/registro;

A2.8:::0s registros contabeis, nos casos dos Estados de Alagoas
e Pernambuco se deram em data posterior a entrega da DIPJ,
conforme apurado pela data de registro do contador
responsavel;

* A2.9:::n0 mesmo Anexo IIl (fls. 287 a 293) estdo listados
diversos estabelecimentos cujos livros ndo possuiam numera¢do
de ordem.

A2.10:::n0 Anexo XI (fls. 746 a 772) encontram-se as copias de
varios livros, de filiais apontadas no Anexo III, que apenas
foram impressos apds o inicio da agdo fiscal (28/11/2007);

A2.11:::n0o Anexo V deste relatorio (fls. 298 a 302) encontram-se
os estabelecimentos com omissdo/falhas nas demonstra¢oes
contabeis que deveriam integrar os respectivos Livros Diario;

A2.12:::n0 Anexo VI deste relatorio (fls. 303 e 304) encontram-
se elencados os estabelecimentos com diferencas entre o valor
total do Ativo e do Passivo,

A2.13:::nas demonstragoes contdabeis da matriz foi observado
que os valores do Passivo Exigivel a Longo Prazo-PELP e do
Patrimonio Liquido-PL relativos a 2003 e inseridos no Balango
de 2004, ndo coincidem com os declarados em 2003 (Anexo VII
fls. 389 a 415),;

A2.14:::n0 Anexo VIII deste relatorio (fls. 416 e 417) encontr -se
indicados os estabelecimentos com Saldo Credor na conta caixa;

A2.15:::auséncia dos extratos bancarios dos estabelecimentos
apontados no item 6.12 do relatorio fiscal (f. 63);
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A2.16:::auséncia de livros Diario e Razdo e de arquivos digitais
para os estabelecimentos indicados no item 6.13 (f. 64);

A2.17:::auséncia de livros Didrio e Razdo para os
estabelecimentos indicados no item 6.13.1 (fls. 64 e 65);

A2.18:::n0 Anexo XI (fls. 746 a 772) estdo indicados os
estabelecimentos com problemas no historico dos lan¢camentos
contabeis, dificultando a andlise fiscal;

A2.19:::livros Didrio e Razdo sem a movimentacdo de todo o
exercicio de 2004, embora tenha declarado informagoes em
GFIP / RATS (Anexo Xl de fls. 773 a 785);

A2.20:::diversos estabelecimentos apresentaram livro Diario
apenas a partir de 2004 (Livro n°l), embora estivessem
desenvolvendo suas atividades anteriormente (Anexo XIII de fls.
786 a 788);

A2.21:::Livro Razdo sem totalizacdo dos valores movimentados
nas contas contdabeis (Anexo X1V de fls. 822 a 843);

A2.22:::ndo contabiliza¢do de gratuidades e das isengoes
usufruidas,

A2.23::rexisténcia de elevados valores de ajustes de anos
anteriores (Anexo I de fls. 166 a 195),

A2.24:::divergéncias entre os numeros de bolsas de estudo nas
demonstragoes contabeis e nos relatorios de atividades (Anexo
XVI de fls.

958 a 964);

A2.25:::divergéncias entre os numeros de bolsas de estudo nos
relatorios de atividades e nos documentos contabeis (Anexo XVII
de fls. 965 a 968);

A2.26:::empréstimos ndo contabilizados (Anexo XIX de fls. 11 66
all8l);

A2.27:::reavaliagdo de Ativos sem a devida comprovagdo
(Anexo XX de fls. 1182a 1185);

A2.28:::0bras em andamento sem a respectiva documentagdo
contabil (conta "Imobilizado em Formag¢do" na demonstragdo
contabil do ja referido Anexo I).

Houve portanto o descumprimento da obrigacdo legal acessoria, conforme
previsto na Lei n® 8.212, de 24/07/1991, art. 33, §§ 2° e 3°, combinado com os arts. 232 e 233,
pardgrafo Unico, do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°
3.048, de 06/05/1999.

A multa a ser, aplicada tem enquadramento legal na Lei n°® 8.212, de
24/07/1991, arts. 92 e 102 e Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto

5



n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, inc. II, alinea "j" e art. 373, cujo valor da multa foi
atualizado pela Portaria MPS/MF n° 77, de 11/03/2008.

o

Foi emitido o Mandado de Procedimento Fiscal — MPF n
0430100.2008.00111, com ciéncia da Recorrente, as fls. 80.

A ciéncia do Auto de Infracio ocorreu em 18.12.2008, conforme fls. 01.

O veriodo objeto do auto_de infracdo, conforme o Relatorio Fiscal da
Multa, ¢ de 01/2604 a 12/2004.

A Recorrente apresentou impugnacao tempestiva, em apertada sintese,
conforme o Relatorio da decisio de primeira instincia:

0 contribuinte autuado e cientificado, pessoalmente, da
lavratura, ingressou com defesa (fls. 1196 a 1234) argiiindo, em
sintese:

A. tempestividade de sua defesa;

B. aplicagcdo de multa cujo valor é abusivo, estando acima do
valor minimo, ja corrigido, previsto no art. 283 do Regulamento
da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.°
3.048/99;

C. responsabiliza¢do de representantes legais ndo integrantes da
empresa época da autuagdo, clamando por sua exclusdo;

D. alega ter incorporado na contabilidade da matriz, os
resultados das filiais contabilizados de forma descentralizada,

E. a contabilidade das muitas filiais ndo possuia uma unica
estrutura (planos de contas diferenciados), mas tratava de
garantir a consisténcia das informagoes registradas, restando
claro que possuia critério uniforme em sua contabilidade a nivel
nacional;

F. a escrituracdo referida pelo artigo 14 do CTN ndo precisa
atender todas as regras de escritura¢do contabil e a autuada,
por se tratar de entidade civil sem fins lucrativos, apenas
registra seus atos em cartorio de Notas, sem submissdo As
normas do Registro de Comércio;

G. a regra de consolidagdo de langcamento na matriz diz respeito
apenas As entidades tributadas com base no lucro real (artigo
252 do Decreto 3.000/1999);

H. ndo ha norma contabil que determine a existéncia de um
unico livro Diario/ Balanco,

1. houve atestado da propria fiscalizagdo de que a autuada teria
promovido sua escritura¢do contabil dentro dos padroes
estabelecidos;

J. inexiste norma que condicione a validade do Balango A sua
integragdo ao Livro Diario;

K. . as varias. Unidades_ da. Federacdo elaboram Balancos
Estaduais através de planilhas eletronicas,




Processo n° 14751.002990/2008-06
Acoérdao n.° 2403-001.867

L. ndo foram consideradas, de forma arbitraria, as
demonstragoes contdbeis da autuada pelo simples fato de ndo
estarem suportadas por um Livro Diario ou Razdo;

M. as informagoes do Anexo Il atestam que os livros contaveis
aas filiais foram todos entregues,

N. apenas se exige o registro na CVM do auditor coordenador
dos trabalhos, no caso o Sr. Ivan Roberto dos Santos;

O. as ressalvas destacadas na auditoria contabil s6 confirmam a
existéncia da escrituragdo que a fiscalizacdo tenta
descaracterizar,

Q. inexiste prazo para a escritura¢do contabil;

P. a emissdo de um Parecer com ressalva ndo motiva a
desconsiderac¢do da contabilidade; Que inexiste prazo para a
escrituracdo contabil;

R. o registro secundario do Contador ndo é suficiente para
atestar a intempestividade da escrituragdo contabil de sua
responsabilidade : os registros foram assinados em 2008 por
conta da digita¢do da escrita no intuito de atender a exigéncia
de arquivos digitais,

S. o0 Balango de 2003 foi elaborado de forma analitica e o de
2004 de forma consolidada: a demonstragdo adicional chamada
"compensado" aponta as divergéncias anotadas;

T. as diferengas entre os valores de 2003 usadas no Balango de
2004 se devem a posi¢do das colunas consideradas em cada
exercicio;

U. em alguns momentos a conta caixa apresenta saldo credor
que, ao final do exercicio, é corrigido;

V. as contas correntes em nome da Superintendéncia do DF
estdo devidamente escrituradas em sua contabilidade;

W. os extratos da faculdade de Ciéncias Economicas de Vitoria-
ES chegaram apenas depois de o auditor fiscal de ter dito que
ndo receberia mais nenhuma documentacdo,

X. as operagoes da filial 0045-30 (Santa Catarina), bem como as
das filiais de Itajai/SC, foram registradas na filial 0952-33;

Y. nas filiais onde se alega que ha massa salarial e vinculos, ndo
houve escrita contabil por se tratar de empresas encerradas
antes de 2004 (maioria) ou sem opera¢do,

Z. a contabilidade incompleta em algumas filiais derivou da
exigiiidade do prazo concedido pela fiscaliza¢do para, inclusive,
construir os respectivos arquivos digitais;

AA. o fato de um livro contabil tomar o numero "1" ndo autoriza
concluir'gue ndo hoiuve‘outros antes,

S2-C4T13
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AB. a falta de totalizacdo de saldos no Livro Razdo decorre do
sistema de registro utilizado: os totais verticais existem;

AC. os langamentos que o auditor considerou como "retifica¢do
de langamento" sdo, na realidade transferéncias de recursos
entre as diversas filiais,

AD. é necessario que a fiscalizag¢do informe o motivo fatico da
presente auiuagdo e ndo apenas sua fundamentagdo legal;

AE. 0 novo MPF (n° 04301100.2008. 00111) apresentado nao
reiterou os documentos do MPF anterior (09428478);

AF. a despeito de pontual atraso na entrega dos documentos
solicitados, a autuada alega té-los apresentado, na integra;

AG. nao aplicagdo do valor minimo de multa, estabelecido para
os casos de auséncia de agravantes (relata julgados com
dispensa da multa),

AH. ocorréncia de bis in idem em relagdo ao Auto de Infracdo
den®37.157.933-3.

Ademais, o Relatério da decisdo de primeira instdncia mostra que a
Recorrente anexou aos autos:

Estatuto Social 2008, Decreto 36.505/1954, Decreto de
27.05.1992, Certiddo de entrega de Relatorio de Atividades
de 2007, Certificado de Entidade de Fins Filantropicos de
02.09.1975, Certiddo de existéncia do CEAS valido de
01/2004 a 12/2006, Declaracdo de utilidade publica estadual
de 18.05.2005, Declaracdo de Utilidade Publica Municipal
por meio da Lei 10497/2005, Ata de reunido do 40° Congresso
Nacional da CNEC, Declaracoes no Ministério da Educacdo
a respeito de bolsas de estudo parciais e integrais ofertadas
pela CNPJ da matriz ao, PROUNI no periodo de 2005 a
2008, Termo de Abertura do Livio Diario n °© 6 de 2004
registrado em Cartorio em 28.03.2008 em Aracaju-SE, Termo
de Abertura do Livro Diario n ° 20 de 2004 registrado em
Cartorio em 02.04.2008 em Jodo pessoa -PB, Balancetes e
outros termos de abertura, Relacdo de Movimentacdo
Bancaria e extratos , Razao Analitico da matriz de 01/20034
a 12/2004, Guias de recolhimento de 2003 a 2005 , Relatorios
do SEFIP de competéncias de 2003 a 2005 e guias de
recolhimento.

A Recorrida analisou a autuacdo e a impugnacao, julgando procedente em
parte autuacio, nos termos do Acordao n° 11-29.009 — 7* Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento de Recife - PE, conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo deapuragdo.01/0172004a-31712/2004
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LIVRO OU DOCUMENTO RELACIONADO COM AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. NAO
APRESENTACAO.

APRESENTACAO COM DEFEITO. MULTA.

Constitui infragdo a legislagdo previdenciaria a empresa deixar
de apresentar a fiscalizagdo livros e documentos regularmente
requisitados e  relacionados com as  contribui¢oes
previdenciarias. Incorre na mesma infracdo apresentd-los sem
as devidas formalidades e/ou contendo incorre¢des/omissaes.

MULTA. REAJUSTE DE VALOR. FIXACAO EM ATO
NORMATIVO. POSSIBILIDADE.

0 mero reajuste de valores de penalidades legais cominadas ao
sujeito passivo ndo configura aumento, e sim atualizagdo
monetaria, podendo se dar através de ato normativo
complementar (Portaria) nos termos da legislacdo atinente a
materia.

OBRIGA CAO ACESSORIA. EN TIDADE BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL. INEXISTENCIA DE DISPENSA.

Ainda que a empresa ostente a condi¢do de entidade beneficente
de assisténcia social imune de contribuicoes previdenciarias,
ndo esta o contribuinte dispensado de seus deveres instrumentais
representados nas obrigacoes acessorias estabelecidas para
todos.

Impugnagdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido
ACORDAO
Acordam os membros da Turma de Julgamento, por
unanimidade’ de votos, julgar PROCEDENTE EM PARTE a

impugnagdo ao Auto de Infragdo n° 37.157.932-5, acatando _as
suas seguintes teses:

I - Exclusdo do Sr. Narcio Oliveira do rol de representantes
legais;

II - Validade do Parecer Contdbil assinado pelo Sr. Ivan

Roberto dos Santos (registrado na CVM).

S2-C4T13
Fl. 1.792

Inconformada com a decisdo de primeira instancia, a Recorrente apresentou
Recurso  Voluntario, combatendo a decisdo de primeira instancia

fundamentadamente os argumentos deduzidos em sede de Impugnagao:

(i) Da abusividade da multa aplicada.

De acordo com o dispositivo legal retrocitado — e considerando
que ndo houve agravantes e reincidéncia, nem intengdo de lesar
o Fisco, .—. caso, .os . limos. Conselheiros entendam pela
manutengdo.-da autuacdo,, o que, se admite, apenas, para fins de

€

reiterando



argumentag¢do, o valor da multa ndo deveria exceder o valor
minimo estabelecido no art. 283, do RPS, que, de acordo com a
atualizag¢do trazida pela Portaria Interministerial MPS/MF no

77, de 11 de marco de 2008, ¢ de R$ 1.254,89 (um mil duzentos e
cingiienta e quatro reais e oitenta e nove centavos).

(ii) Dos representantes legais

0 Auto de Infracdo carece de inumeras formalidade algumas das
quais ensejam a sua propria nulidade — pois negligenciou
também, ao indicar como representantes legais da CNEC
pessoas fisicas que ndo integravam os seus quadros no
respectivo periodo objeto da fiscalizagdo.

(.) A época desta autuacdo, a composicio legal da ora
Recorrente ndo correspondia A que fora indicada pelos I
Auditores Fiscais, sendo certo que os Srs. Adelar Hengemuhle,
Narcio Rodrigues da Silveira, Geraldo do Espirito Santo Avila e
Sra. Maria Ameélia Teles, indicados pela Autoridade como
representantes da CNEC, ndo o eram, nem de fato, nem de
Direito representantes legais da CNEC.

Ocorre que, a 1. Julgadora As fls. 819, entendeu por bem,
somente excluir do rol de representantes legais da Recorrente o
Sr. Narcio Rodrigues da Silveira. Contudo, em face dos
documentos inclusos, o Sr. Adelar Hengemuhle so representou a
CNEC no ano de 2006, ou seja, fora do periodo da ocorréncia
da suposta infragdo, a Sra. Maria Amélia Teles foi demitida da
entidade em fevereiro de 2004, sendo que em janeiro estava em
gozo de ferias, ndo tendo praticado nenhum ato de gestdo no
periodo a que se refere a fiscalizagcdo"; e por fim, o Sr. Geraldo
do Espirito Santo Avila é falecido.

(iii) Dos equivocados fundamentos da autuacao

Todavia, tais fundamentos ndao guardam correlagdo com os fatos
narrados no relatorio do llmo. Sr. Fiscal.

42. Ndo é justo, pois, e tampouco razoavel ou legal, que o Agente
Fiscal faga da suposi¢do e da arbitrariedade a justificativa para
autuar uma institui¢do de nobres ideais e que opera em perfeita
normalidade.

(iv) Da contabilidade apresentada

No Relatorio que integra a autuag¢do, os doutos Fiscais
autuantes narraram os fatos que, mau analisados, ensejaram a
lavratura do auto e imposi¢do da multa: ndo-apresentacdo de
documentos solicitados, dos erros da contabilidade 4resentada,
analise das Demonstracoes e Livros Contabeis, Escrituracdo
Contabil em desacordo com a legislagdo, registro dos Livros
Diarios em orgdo incompetente, sem as respectivas
Demonstracoes Contabeis. e.comerro no Balanco Patrimonial,
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divergéncias nos Livros Contdbeis, estabelecimentos sem Livros
Diario e Razado.

(..) 58. Nesse contexto, a autoridade autuante alega que as
diversas Demonstracoes Contabeis extraidas dos seus Livros
Diarios, conforme constante no Anexo Ill do Relatorio Fiscal,
ndo guardam padrées de comparabilidade e/ou uniformidade.
Tal alegagcdo, mantida no Acorddo, ¢ infundada ante as
exposi¢oes acima, pois resta claro que a CNEC possui
contabilidade em nivel nacional, bem como possui critérios
estabelecidos para a contabiliza¢do de suas operagoes. 0 que se
deve compreender ¢ que, em funcdo das estruturas diferenciadas
dos planos de contas, ha mudancas nos subniveis das contas,
mas ndo nos critérios em si.

(...) 85. Prosseguindo com a leitura do Relatorio Fiscal, a
autoridade autuante alega que "a auditoria fiscal deve ser
exercida em escrita regular e ndo cabe ao auditor fiscal montar
ou reformular uma escrituragcdo ou exercer auditagem em
registros inadequados". Tal alegagdo ¢ descabida, uma vez que
versa sobre o fato de ndo estar centralizada em um unico Livro
Diario, conforme amplamente defendido pelos fiscais, baseados,
conforme querem fazer crer, no art. 252 do Decreto 3.000/1999.
Desta forma, nota-se E. Conselheiros, que a Recorrente agiu em
total comsondncia com as normas vigentes, uma vez que a
contabilidade apresentada a autoridade autuante estava
adequada.

(v) Do Parecer dos Auditores Independentes.

86. 0 Acorddo reconheceu (fls. 1706) a validade da Auditoria
realizada pela empresa AUDITUS Consultores e Auditores
Independentes, com a coordenacdo do Sr. Ivan Roberto dos
Santos Pinto Junior, registrado junto a CVM, restando, pois,

atendida pela Recorrente a exigéncia do artigo. 5° do Decreto
2536/98.

87 Noutro passo, segundo o relato da autoridade fiscal autuante,
foram realizadas algumas andlises nas Demonstragoes
Contdbeis e Livros Contabeis apresentados, por amostragem,
para aferir a confiabilidade da contabilidade da Recorrente.

(...) 136. Quanto a alega¢do de que haveria estabelecimentos
sem escrituracdo contdabil nos exercicios anteriores, os Auditores
Fiscais alegam que ha unidades da CNEC que, supostamente,
passaram a ter escrituragdo contabil apenas a partir de 2004.
Cabe indagar: como foi possivel chegar a uma conclusdo tdo
absurda? Certamente, isso é fruto de uma andlise equivocada do
fato de que tais unidades, elencadas no Anexo XIII, do Relatorio
Fiscal, apresentaram seus Livros Diario e Razdo com numero de
ordem igual a "1" em 2004.

137. Ora, o fato de que o numero de ordem apresentado ser "1"
significa que nunca houve contabilidade antes? E uma conclusdo



forcada e sem logica, ja que isso ndo ¢ fator determinante de
existéncia ou ndo de contabilidade anterior.

(...) 148. Nesse exemplo simples, os valores registrados nas
contas de ativo das unidades que enviam recursos, bem como os
valores registrados nas contas de passivo das unidades que
recebem recursos, ndo podem transitar em contas de resultado,
uma vez que ndo se trata nem de Receita e nem de Despesa.
Entdo, como resolver o problema, de forma que tais contas ndo
atinjam valores estratosféricos ao longo dos anos? Zerando-se
scus saldos, no inicio de cada ano, contra a conta de Resultados
Acumulados, vez que de fato houve transferéncia patrimonial de
uma unidade para a outra, mas tais transferéncias ndo se
constituem em valores de resultado, ndo podendo transitar pela
contas que compoem a DRE.

(vi) OS DOCUMENTOS QUE, EVENTUALMENTE,
DEIXARAM DE SER APRESENTADOS, NAO FORAM
ESPECIFICAMENTE EXIGIDOS PELA FISCALIZACAO.

157. A autuagdo, ora impugnada, ndo pode persistir, posto que
oS ___documentos __apontados _como __supostamente __ndo-
apresentados _aos limos. Srs. Fiscais, na verdade, ndo foram
exigidos de forma_especifica. Isto porque, em 28.11.2007, a.
Recorrente tomou ciéncia do Mandado de Procedimento Fiscal
MPF n° 09428478 e do Termo de Inicio da A¢do Fiscal (TIAF).
Em tais expedientes foram elencados diversos documentos que
deveriam_ser exibidos a Fiscalizacdo, dentre eles alguns dos
quais foram _apontados como ndo-apresentados.

158. Contudo, o MPF 09428478 e TIAF foram cancelados.
Posteriormente, _ foram ___expedidos _novo  MPF _ (n°
0430100.2008.00111), e TIAF e Termo de Intimacdo para
Apresentacdo de Documentos (TIAD), que, como bem relatam
os Srs. Fiscais Autuantes, retificaram o0s expedientes
anteriormente emitidos. No _segundo MPF, TIAF e sucessivas
TIAD's os documentos que constavam__nos __primeiros
expedientes, ndo foram reiterados nas solicitacoes posteriores.

159. A utilizagdo do termo retificar pelos Srs. Fiscais é muito
apropriada, pois, esta expressdo define-se por: tornar reto,
alinhar, corrigir, emendar.

160. Ora, ndo se pode atribuir a Impugnante a responsabilidade
pela ndo-exibi¢do de documentos,e multa-la por isso. Fica
evidente que, uma vez que o MPF, TIAF e TIAD foram
retificados, deixando de mencionar parte dos documentos — cuja
suposta omissdo ensejou a aplicagio de multa pelo
descumprimento da obrigagdo de exibi-los — é possivel concluir
que tais documentos ii ndo se faziam mais necessarios d
diligencia de fiscalizagdo, ou, se faziam, ndo foram solicitados
especificamente.

161. Isto, inclusive, pode ser verificado pela analise das TIAD's
emitidas em_03.03.2008, 08.07.2008, 30.07.2008, 22.08.2008,
09.09.2008, 26.09.2008 e 07.11.2008, nas quais é solicitada,
especificamente, a apresentacdo de Livros Didrios._de. diversos
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estabelecimentos _da _Recorrente, o que foi prontamente
atendido. Os demais documentos, que inicialmente constavam
na TIAF original, ndo foram objeto de solicitacdo especifica, o
que _fez a Recorrente crer que a fiscalizacdo deles mais ndo
necessitava.

162. Ressalte-se que os demais documentos explicitados nas
TIAD's foram entregues a d. Auditoria Fiscal, seja por meio
eletréonico 12, seja pela entrega direta A. Delegacia da Receita
Federal na Paraiba encarregada da diligéncia.

(vii) Duplicidade na aplicagdo da multa.

Em que pese a inocorréncia de conduta com intuito de lesar o
Fisco, faz-se necessario ressaltar que os mesmos fatos relatados
nesse Al 37.157.932-5, também foram objeto para lavratura do
Auto de Infragdo 37.157.933-3, sendo imposta a Recorrente
outra multa, com mesmo valor.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para andlise e decisao,
as fls. 1785.

E o Relatorio.



Voto Vencido

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informagao prestada pela
unidade da RFB de jurisdi¢do da Recorrente.

DEPOSITO RECURSAL

Anota-se ainda que o Supremo Tribunal Federal — STF ao editar a Siimula
Vinculante n°. 21 afastou a exigéncia de deposito para a admissibilidade de recurso na esfera
administrativa.

Sumula Vinculante 21

E inconstitucional a exigéncia de deposito ou arrolamento
prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso
administrativo.

Fonte de Publica¢do: DJe n° 210, p. 1, em 10/11/2009. DOU de
10/11/2009, p. 1.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questoes Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTOES PRELIMINARES

Possibilidade da _autoridade julgadora afastar a norma
inconstitucional.

Analisemos.

Nao assiste razao a Recorrente pois o previsto no ordenamento legal nio
pode ser anulado na instincia administrativa por alegacoes de inconstitucionalidade, ja
que tais _questoes sao reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispde sobre o
processo-administrativo fiscal, e da outras-providéncias:
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tributaria.

“Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicacdao ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei
n°® 11.941, de 2009)

§ 1% (Revogado). (Redagao dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 2% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 3% (Revogado). (Redagédo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 4% (Revogado). (Redagao dada pela Lein® 11.941, de 2009)
§ 5% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

§ 6% O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela
Lei n° 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n*73, de 10 de fevereiro de 1993, ou (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n° 11.941, de 2009) "(gn).

S2-C4T13
Fl. 1.795

Ademais, ha a Sumula n° 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009,
que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei

Sumula CARFn° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

(i) Da abusividade da multa aplicada.

(iii) Dos equivocados fundamentos as autuagdo

Analisemos 0s.topicos (i) e (iii) conjuntamente.



De plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinagdes
legais, nao havendo, pois, nulidade por vicio insanavel e tampouco cerceamento de defesa.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela Recorrente — CAMPANHA
NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE contra Acérddo n® 11-29.009 — 7* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Recife - PE que julgou procedente
em parte a autuacdo por descumprimento de obrigacdo acesséria, Auto de Infracdo n°.
37.157.932-5, as fls. 01, senido o valor da multa aplicada originalmente R$ 12.548,77.

Coniorme o Relatério Fiscal da Infracao, o Auto de Infracao n°. 37.157.932-
5, Cédigo de Fundamentacdo Legal — CFL 38, foi lavrado pela Fiscalizagdo contra a
Recorrente por ela ter deixado de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as
contribuigdes previstas na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que
ndo atenda as formalidades legais exigidas, que contenha informacao diversa da realidade ou
que omita a informacao verdadeira, nas competéncias 07/1998 a 12/2004.

Segundo o Relatério Fiscal da Infracdo, o sujeito passivo deixou de
apresentar:

a) Recibos e fichas de salario-maternidade e atestados médicos,
solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de
03/03/2008;

b) Rela¢do das obras de constru¢do civil com as respectivas
matriculas CEI e n° das CND's, bem como informagdo sobre a
utilizagdo de mdo-de-obra propria ou terceirizada, solicitada
nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;

¢) Contratos de empreitadas ou sub-empreitadas de obras de
construcdo civil, solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e
11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;

d) Contratos de prestag¢do de servigos celebrados com terceiros,
solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de
03/03/2008;

e) Notas fiscais, faturas e recibos de mdo-de-obra ou servigos
prestados (nacionais e regionais), solicitadas nos TIAFs de
28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;

Ademais, conforme o Relatorio Fiscal da Infracao e o Relatorio da decisao de
primeira instancia, a Recorrente também apresentou a contabilidade em desacordo com padrdes
estabelecidos em legislacdo ordinaria e nas normas do Conselho federal de Contabilidade —
CFC:

A2- apresentagdo de contabilidade em desacordo com padroes
estabelecidos em legisla¢do ordinaria e nas normas do Conselho
Federal de Contabil e de - CFC pela adogdo de varios
procedimentos:

A2.1:::inexisténcia de um sistema unico de registro contabil em
suas diversas filiais,

A2.2:::ndo houve incorporagdo dos resultados das diversas
filiais, mensalmente, na escritura¢do da matriz (Livro Diario
2004, s/n);

16



Processo n° 14751.002990/2008-06 S2-C4T13
Acordao n.° 2403-001.867 Fl. 1.796

A2.3::: 0 Balanco Geral e as Demonstracoes contdibeis ndo
foram inseridas no Livro Diario e, por conseguinte, ndo foram
autenticados pelo cartorio competente;

A2.4:::a entidade ndo apresentou a composi¢do do saldo de
contas tais como : Caixa, Bancos, Receita Bruta Total e Receita
Bruta com Subvencoes;

A2.5:::ndo foi informado o registro na CVM do Sr. Ricardo
Roberto Monello, que auditou e emitiu parecer sobre as
demonstracoes contdbeis da autuada,

A2.6:::0 referido parecer contou com varias ressalvas
(transcritas a f. 55);

A2.7:::m0 Anexo Il do relatorio fiscal (fls. 287 a 293), estdo
anotados os Livros Didrio que foram apresentados e que
possuem irregularidades nas datas de autentica¢do/registro;

A2.8:::0s registros contabeis, nos casos dos Estados de Alagoas
e Pernambuco se deram em data posterior a entrega da DIPJ,
conforme apurado pela data de registro do contador
responsavel,

* A2.9:::n0 mesmo Anexo Il (fls. 287 a 293) estdo listados
diversos estabelecimentos cujos livros ndo possuiam numeragdo
de ordem.

A2.10:::n0 Anexo XI (fls. 746 a 772) encontram-se as copias de
varios livros, de filiais apontadas no Anexo IIlI, que apenas
foram impressos apos o inicio da agdo fiscal (28/11/2007);

A2.11:::n0 Anexo V deste relatorio (fls. 298 a 302) encontram-se
os estabelecimentos com omissdo/falhas nas demonstra¢oes
contabeis que deveriam integrar os respectivos Livros Diario;

A2.12:::n0 Anexo VI deste relatorio (fls. 303 e 304) encontram-
se elencados os estabelecimentos com diferencas entre o valor
total do Ativo e do Passivo,

A2.13:::nas demonstragoes contdabeis da matriz foi observado
que os valores do Passivo Exigivel a Longo Prazo-PELP e do
Patrimonio Liquido-PL relativos a 2003 e inseridos no Balango
de 2004, ndo coincidem com os declarados em 2003 (Anexo VII
fls. 389 a 415);

A2.14:::n0 Anexo VIII deste relatorio (fls. 416 e 417) encontr -se
indicados os estabelecimentos com Saldo Credor na conta caixa;

A2.15:::auséncia dos extratos bancarios dos estabelecimentos
apontados no item 6.12 do relatorio fiscal (f. 63);

A2.16:::auséncia de livros Diario e Razdo e de arquivos digitais
para os estabelecimentos indicados no item 6.13 (f. 64);

A2.17:::auséncia de livros Didrio e Razdo para os
estabelecimentos indicados no item 6.13.1 (fls. 64 e 65);



A2.18:::no Anexo XI (fls. 746 a 772) estdo indicados os
estabelecimentos com problemas no historico dos langamentos
contabeis, dificultando a andlise fiscal;

A2.19:::livros Didrio e Razdo sem a movimentacdo de todo o
exercicio de 2004, embora tenha declarado informagoes em
GFIP / RATS (Anexo Xl de fls. 773 a 785);

A2.20.::diversos estabelecimentos apresentaram livro Didrio
apenas a partir de 2004 (Livro n°l), embora estivessem
desenvolvendo suas atividades anteriormente (Anexo XIII de fls.
786 a 788);

A2.21:::Livro Razdo sem totalizacdo dos valores movimentados
nas contas contdabeis (Anexo X1V de fls. 822 a 843);

A2.22:::ndo contabiliza¢do de gratuidades e das isengoes
usufruidas,

A2.23::rexisténcia de elevados valores de ajustes de anos
anteriores (Anexo I de fls. 166 a 195),

A2.24:::divergéncias entre os numeros de bolsas de estudo nas
demonstragoes contabeis e nos relatorios de atividades (Anexo
XVI de fls.

958 a 964);

A2.25:::divergéncias entre os numeros de bolsas de estudo nos

relatorios de atividades e nos documentos contabeis (Anexo XVII
de fls. 965 a 968);

A2.26:::empréstimos ndo contabilizados (Anexo XIX de fls. 11 66
all8l);

A2.27:::reavaliagdo de Ativos sem a devida comprovagdo
(Anexo XX de fls. 1182a 1185);

A2.28:::0bras em andamento sem a respectiva documenta¢do
contabil (conta "Imobilizado em Formag¢do" na demonstragdo
contabil do ja referido Anexo I).

Houve portanto o descumprimento da obrigacdo legal acessoria, conforme
previsto na Lei n® 8.212, de 24/07/1991, art. 33, §§ 2° e 3°, combinado com os arts. 232 e 233,
paragrafo tinico, do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°
3.048, de 06/05/1999.

A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de
24/07/1991, arts. 92 e 102 e Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto
n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, inc. II, alinea "j" e art. 373, cujo valor da multa foi
atualizado pela Portaria MPS/MF n°® 77, de 11/03/2008.

Pode-se elencar as etapas necessarias a realizagdo do procedimento:
e A autoriza¢do por meio da emissdo do Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF- F, com a competente

designacdo do  Auditor-Fiscal responsavel pelo
cumprimento do procedimento;
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e A intimagdo para a apresenta¢do dos documentos
conforme Termo de Intimagdo para Apresenta¢do de
Documentos — TIAD, intimando o contribuinte para que
apresentasse todos os documentos capazes de comprovar
o cumprimento da legislag¢do previdencidaria;

e A autuagcdo dentro do prazo autorizado pelo referido
mandado, com a apresentagdo ao contribuinte dos fatos
geradores e fundamentagdo legal que constituiram a
lavratura do auto de infragdo ora contestado, com as
informagoes necessarias para que o autuado pudesse
efetuar as impugnacgoes que considerasse pertinentes:

a. Folha de Rosto do Auto de Infragdo,

b. Instrugoes para o Contribuinte — IPC;

¢. CORESP — Relatorio de Co-Responsaveis do Débito,
d. VINCULOS — Relacdo de Vinculos,

e. Mandados de Procedimento Fiscal — Fiscalizacdo — n°.
09428478,

f. Termo de Intimag¢do para Apresenta¢do de Documentos —
TIAD emitidos em 03/03/2008, 08/07/2008, 30/07/2008,
22/08/2008, 09/09/2008, 26/09/2008 e 06/11/2008;

g.Termo de Inicio da A¢do Fiscal — TIAF de 28/11/2007 e de
11/02/2008;

h. Termos de Ciéncia e de Continuidade de Procedimento Fiscal
datados de 19/05/2008 e 02/12/2008

i. TEPF —Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal.

J. Relatorio Fiscal da Infrac¢do e de Aplicagdo da Multa.

Cumpre-nos esclarecer ainda, que a autuagdo fiscal foi elaborada nos termos
do artigo 293, Decreto 3.048/1999, especialmente com a discriminagdo clara e precisa da
infracdo e das circunstancias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a
penalidade aplicada e os critérios de gradacao, e indicando local, dia e hora de sua lavratura.

Art.293.Constatada a ocorréncia de infracdo a dispositivo deste
Regulamento, sera lavrado auto-de-infragcdo com discriminagdo
clara e precisa da infracdo e das circunstancias em que foi
praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade
aplicada e os critérios de gradagdo, e indicando local, dia e
hora de sua lavratura, observadas as normas fixadas pelos
orgdos competentes. (Redag¢do dada pelo Decreto n° 6.103, de
2007)

§1°Recebido o auto-de-infra¢do, o autuado terd o prazo de
trinta dias, a contar da ciéncia, para efetuar o pagamento da
multa de oficio com redugdo de cingiienta por cento ou impugnar
a.autuagdo. (Redagdo dada pelo Decreto n° 6.103, de 2007)



§2°Impugnada a autuagdo, o autuado, apos a ciéncia da decisdo
de primeira instancia, poderd efetuar o pagamento da multa de
oficio com redugdo de vinte e cinco por cento, até a data limite
para interposi¢do de recurso. (Redagdo dada pelo Decreto n°
6.103, de 2007)

$3°0 recolhimento do valor da multa, com redugdo, implica
renuncia ao direito de impugnar ou de recorrer.(Reda¢do dada
pelo Decreto n°4.032, de 2001)

S4%Apresentada impugnagdo, o processo serd submetido a
autoridade competente, que decidird sobre a autuagdo, cabendo
recurso na forma da Subsegdo Il da Se¢do Il do Capitulo Unico
do Titulo I do Livro V deste Regulamento. (Redag¢do dada pelo
Decreto n° 6.032, de 2007)

Analisando-se o auto de infracdo e seus anexos, tem-se que foi cumprido
integralmente os limites legais dispostos no art. 293, Decreto 3.048/1999.

Portanto, diante do exposto ndo prospera a argumentagao da Recorrente.

(ii) Dos representantes legais
Analisemos.

Anote-se que tal debate ja ocorreu em sede de primeira instancia, na qual a
decisdo de primeira instancia fez a avaliacdo do rol dos co-responsaveis e efetivou a a exclusao
do Sr. Narcio Oliveira da relagdo:

Cumpre esclarecer que a inclusdo destes no relatorio "Relagdo
de Vinculos", se destina a base cadastral da RFB e a eventual
responsabiliza¢do pessoal, neste ultimo caso, na forma da lei e
no momento adequado, ndo havendo que se falar, até aqui, em
co-responsabilidade dos mesmos pelo crédito tributario,
conforme entendeu a defendente, motivo pelo qual qualquer dos
diretores foi pessoalmente notificado do Al

No tocante aos sujeitos individualmente impugnados cumpre
informar, de acordo com o relatorio de representantes legais de
fls.4a22:

quanto ao Sr. Adelar Hengemuhle estd arrolado no mesmo
periodo indicado pela defesa, ou seja, exercicio de 2006;

quanto ao Sr. Narcio Rodrigues Silveira, ndo consta nos autos
prova de sua qualidade de diretor no periodo mencionado pela
fiscalizagdo, devendo, portanto ser excluido do mencionado rol
de representantes legais.

quanto ao Sr. Geraldo do Espirito Santo, o relatério
menciona o periodo de sua atuagdo frente a autuada, ndo tendo
o seu falecimento o conddo de apagar o historico administrativo
da empresa ora fiscalizada,

quanto a Sra. Maria Amélia, seu desligamento corresponde
exatamente ao periodo anotado no referido relatorio;
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Assim, acata-se, em parte, a demanda do contribuinte no sentido
de excluir do mencionado rol de representantes legais o Sr.
Narcio Rodrigues Silveira.

Outrossim, quanto a solicitada exclusao de pessoas do rol de co-responsaveis
cabe esclarecer que esta relacdo, anexada aos autos pela Fiscalizacdo, ndo tem como escopo
incluir pessoas fisicas e juridicas no polo passivo da obrigacdo tributaria, mas sim listar todas
as pessoas iepresentantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderdo ser
responsabilizadas na esfera judicial, na hipotese de futura inscri¢do do débito em divida ativa,
pois ¢ chamamento dos responsaveis s6 ocorre em fase de execucdo fiscal, em consonancia
com a legislagdo, e apos se verificarem infrutiferas as tentativas de localizacdo de bens da
propria empresa.

A responsabilizagdo somente ocorrera por ordem judicial, nas hipoteses
previstas na lei e apds o devido processo legal. O débito foi langado somente contra a pessoa
juridica e, neste momento, demais pessoas nao sofrerdo restricdes em seus direitos. Assim, esta
discussdo ¢ indcua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execug¢do judicial,
na hipotese de convocagao dos listados, por decisao judicial, para satisfagdo do crédito.

Portanto, diante do exposto ndo prospera a argumentacdo da Recorrente.

DO MERITO.

(vi) OS DOCUMENTOS QUE, EVENTUALMENTE,
DEIXARAM DE SER APRESENTADOS, NAO FORAM
ESPECIFICAMENTE EXIGIDOS PELA FISCALIZACAO.

Analisemos o topico (vi).

Conforme o Relatério Fiscal da Infragdo, o Auto de Infracdo n°. 37.157.932-
5, Cédigo de Fundamentacdo Legal — CFL 38, foi lavrado pela Fiscalizagdo contra a
Recorrente por ela ter deixado de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as
contribuicdes previstas na Lei n® 8.212, de 24/07/1991, ou apresentar documento ou livro que
ndo atenda as formalidades legais exigidas, que contenha informag¢do diversa da realidade ou
que omita a informag¢ado verdadeira, nas competéncias 07/1998 a 12/2004.

Segundo o Relatorio Fiscal da Infracdo, o sujeito passivo deixou de

apresentar:

a) Recibos e fichas de salario-maternidade e atestados médicos,
solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de
03/03/2008;

b) Relacdo das obras de constru¢do civil com as respectivas
matriculas CEl'e n°das CND's, bem como informagdo sobre a
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utilizagdo de mdo-de-obra propria ou terceirizada, solicitada
nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;

¢) Contratos de empreitadas ou sub-empreitadas de obras de
construcdo civil, solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e
11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;

d) Contratos de prestagdo de servigos celebrados com terceiros,
solicitados nos TIAFs de 28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de
03/93/2008;

e) Notas fiscais, faturas e recibos de mdo-de-obra ou servigos
prestados (nacionais e regionais), solicitadas nos TIAFs de
28/11/2007 e 11/02/2008, e TIAD de 03/03/2008;

A decisdo de primeira instdncia também enfrentou este ponto, as fls. 1729,
conciuindo que o contribuinte de fato ndo fez a apresentagao da documentagao solicitada:

A propria defendente reconhece nos ja mencionados oficios de
fls. 113 a 164, que possui pendéncias junto ao Fisco. Justifica,
noutro ponto de sua defesa, que a apresentagdo incompleta de
algumas filiais se deu por conta da exigiiidade do prazo
concedido para a elaborag¢do dos arquivos digitais. E mais,
reconhece que teria contabilizado movimentag¢do de algumas
filiais de Santa Catarina em uma unica filial (mais antiga).

Deste modo, trata-se de mera alegagdo sem comprovagdo com
elementos da defesa que por si sOs contradizem a pretensdo do
contribuinte.

Improcedente a irresignacdo do contribuinte.

Outrossim, a Recorrente ndo apresenta nos autos a relacdo de documentos
solicitados pela Auditoria-Fiscal e que foram apontados no Relatorio Fiscal da Infracdo as fls.
46 como um dos fundamentos faticos para a autuacdo fiscal.

Consigna-se entdo que diante da ndo apresentacdo dos documentos
relacionados com as contribui¢des previstas na Lei n® 8.212/1991, regularmente solicitados
pela Auditoria-Fiscal, houve o descumprimento da obrigacdo legal acessdria, conforme
previsto na Lei n® 8.212, de 24/07/1991, art. 33, §§ 2° e 3°, combinado com os arts. 232 e 233,
pardgrafo Unico, do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°
3.048, de 06/05/1999.

A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n°® 8.212, de
24/07/1991, arts. 92 e 102 e Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto
n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, inc. II, alinea "j" e art. 373, cujo valor da multa foi
atualizado pela Portaria MPS/MF n° 77, de 11/03/2008.

Portanto, diante do exposto nao prospera a argumentacdo da Recorrente.

(iv) Da contabilidade apresentada
(v) Do Parecer dos Auditores Independentes.
Analisemos 0stopicos-(iv) e (v)-
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acessoria no topico (vi) acima, de forma a que o debate destes topicos em nada influiria na ja

S2-C4T13
F1. 1.799

Pelos principios da economia processual e da celeridade processual, nao
analisaremos os topicos (iv) e (v) posto que ja restou configurada a infragdo de obrigagdo

configurada ocorréncia da infragdo de obrigacdo acessoria.

(vii) Duplicidade na aplicagdo da multa.

Em que pese a inocorréncia de conduta com intuito de lesar o
Fisco, faz-se necessario ressaltar que os mesmos fatos relatados
nesse Al 37.157.932-5, também foram objeto para lavratura do
Auto de Infragdo 37.157.933-3, sendo imposta a Recorrente
outra multa, com mesmo valor.

Analisemos.

Conforme ja debatido em sede de primeira instancia, as fls. 1729, as duas

autuacoes de infracdo de obrigacdo acessoria possuem diferentes fundamentacdes, ndao havendo

duplicidade:

Da alegada ocorréncia de bis in idem em relagdo ao Al n°
37.157.933-3 (item AH da defesa)

A presente autuagdo, conforme disposto a capa deste processo,
tem seu fundamento legal no artigo 33, §§ 2° e 3° da Lei
8.212/91.

(...) Por sua vez, o Auto de Infra¢do mencionado pela defesa
(37.157.933-3) encontra lastro nos artigos 32, Il da Lei
8.212/1991 e no 8°da Lei 10.666/2003.

(...) Desta feita, enquanto que no primeiro Auto de Infragdo, tem-
se como objeto documento e livros relacionados,
necessariamente, com as contribui¢oes previdenciarias, no Auto
apontado pela defesa, trata-se de prestacdo de informagoes
definidas pela fiscalizag¢do e do uso de arquivos digitais.

Pelo que se observa, ndo ha que se falar em bis in idem no
presente caso, posto que os fatos (ag¢bes e/ou omissdes) que
deram causa aos autos de infragdo acima fundamentados ndo
sdo os mesmos, estando, por este motivo, capitulados em
dispositivos legais distintos.

Portanto, diante do exposto nao prospera a argumentacdo da Recorrente.
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CONCLUSAO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, afastar as PRELIMINARES
e, NO MERITO, NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
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Voto Vencedor

Conselheiro Ivacir Julio de Souza, Redator Designado

Muito embora o laborioso voto do I. Relator, cumpre divergir pelas razoes a
seguir expostas:

Trata-se de processo com 1.842 folhas onde se aplicaram multa no valor de
RS$ RS 12.548,77 (Doze mil quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e sete centavos), em,
razdo de a empresa ter inadimplido obrigacdo acessOria que ndo se mitiga por parcial
cumprimento.

Exortando na ementa que o fiscal autuante demonstrara de forma clara e
precisa a infracdo e as circunstancias em que foi praticada, na condugdo do voto, o Dr. Paulo
Mauricio entendeu que nao ocorrera nulidade por vicio insandvel. Assim, no mérito decidiu
que :

“ Pelos principios da economia processual e da celeridade
processual, ndo analisaremos os topicos (iv) e (v) posto que ja
restou configurada a infra¢do de obriga¢do acessoria no topico
(vi) acima, de forma a que o debate destes topicos em nada
influiria na ja configurada ocorréncia da infragdo de obrigagdo
acessoria.” ( grifos de minha autoria)

Os documentos a que se refere o Relator para restar configurada a infragao
estdo descritos na pagina 10 do seu voto onde o contribuinte alega que : “ (vi) Os documentos
que, eventualmente, deixaram de ser apresentados, ndo foram especificamente exigidos pela
fiscalizagdo.

As irregularidades analisadas na forma como fez o i. Relator, de fato, num
primeiro momento, compulsa-nos a acompanha-lo no seu ponto de vista. Entretanto a
complexidade da alega¢do no item (vi) me chamou atencio.

Acgdes fiscais demasiado longas conduzidas por substancial numero de
Auditores tém sempre o condao de despertar um pouco mais de minha aten¢do. O fato de a
presente, conduzida por 04 Auditores, ter se iniciado em 28.11.2007 e concluida em
18/12/2008, um ano depois, conforme fls. 01 inclui o processo em tela no sobredito rol.

Entre outros fatores, ostenta relevancia formal o fato de o contribuinte alegar

que no segundo MPF, TIAF e sucessivas TIAD's os documentos que constavam nos primeiros
expedientes, nao foram reiterados nas solicitagdes posteriores.
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Trago entdo a integra da alegagdo no definitivo item (vi) registrada as fls. 11
e 12 do voto em comento:

“ (vi) OS DOCUMENTOS QUE, EVENTUALMENTE,
DEIXARAM DE SER APRESENTADOS, NAO FORAM
ESPECIFICAMENTE EXIGIDOS PELA
FISCALIZACAO.

157. A autuagdo, ora impugnada, ndo pode persistir, posto
que 0s_documentos apontados como_supostamente ndo-
apresentados _aos limos. Srs. Fiscais, na verdade, ndo
foram__exigidos de forma especifica. Isto porque, em
28.11.2007, a. Recorrente tomou ciéncia do Mandado de
Procedimento Fiscal MPF n° 09428478 e do Termo de
Inicio da Ag¢do Fiscal (TIAF). Em_tais_expedientes foram
elencados diversos documentos que deveriam ser exibidos
a_Fiscalizacdo, dentre eles alguns dos quais foram
apontados como ndo-apresentados.

158. Contudo, o _ MPF 09428478 e TIAF foram
cancelados. Posteriormente, foram_expedidos novo MPF
(n° 0430100.2008.00111), e TIAF e Termo de Intimacdao
para_Apresentacdo de Documentos (TIAD), que, como
bem relatam os Srs. Fiscais Autuantes, retificaram os
expedientes anteriormente emitidos. No_segundo MPF,
TIAF e sucessivas TIAD's os documentos que constavam
nos_primeiros _expedientes, ndo_foram reiterados nas
solicitacoes posteriores.

159. A utilizagdo do termo retificar pelos Srs. Fiscais é
muito apropriada, pois, esta expressdo define-se por:
tornar reto, alinhar, corrigir, emendar.

160. Ora, ndo se pode atribuir a Impugnante a
responsabilidade pela ndo-exibicdo de documentos,e
multd-la por isso. Fica evidente que, uma vez que o MPF,
TIAF e TIAD foram retificados, deixando de mencionar
parte dos documentos — cuja suposta omissdo ensejou a
aplica¢do de multa pelo descumprimento da obrigagdo de
exibi-los — ¢ possivel concluir que tais documentos ii nao
se faziam mais necessarios a diligencia de fiscalizagdo, ou,
se faziam, ndo foram solicitados especificamente.

161. Isto, inclusive, pode ser verificado pela andlise das
TIAD's emitidas em 03.03.2008, 08.07.2008, 30.07.2008,
22.08.2008, 09.09.2008, 26.09.2008 e 07.11.2008, nas
quais _é solicitada, especificamente, a_apresentacdo de
Livros __Diarios _de _diversos _estabelecimentos __da
Recorrente, o que foi prontamente_atendido. Os_demais
documentos, que _inicialmente _constavam na_TIAF
original, ndo foram objeto de solicitacdo especifica, o que
fez a Recorrente crer que a fiscalizacdo deles mais ndo
necessitava.
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162. Ressalte-se que os demais documentos explicitados
nas TIAD's foram entregues a d. Auditoria Fiscal, seja por
meio eletronico 12, seja pela entrega direta A. Delegacia da
Receita Federal na Paraiba encarregada da diligéncia.”(
orifos de minha autoria)

Como se observa o arrazoado destaca aspectos procedimentais e , também,
processuais que em razdo da complexidade da alegagdo trazida a colagdo ndo se pode
lispensar de enfrenta-los sob pena de expor o “ decisium” a procedentes embargos de
aeclaragao.

Tendo presente tal circunstancia, enfrentei o arrazoado .

Da leitura do Relatorio Fiscal de fls. 44, tendo presente que a acao fiscal teve
encerramento em 18/12/2008, refulge, de plano, o item 4 da referida pega, quando a Junta
autuante revela que foram emitidos novo Mandado de Procedimento Fiscal ¢ que este fora
duas vezes prorrogados em 19/05/2008 e 02/12/2008, mediante emissao de 2 ( dois) Termos
de Ciéncia e de Continuidade de Procedimento Fiscal :

“4. Em 28/11/2007, a fiscalizada tomou ciéncia do Mandado de
Procedimento Fiscal - MPF n° 09428478, bem como do Termo
de Inicio da Acdo Fiscal - TIAF. Em 11/02/2008, a Entidade
tomou ciéncia de novo MPF n°® 0430100.2008.00111 e TIAF,
que retificaram os emitidos anteriormente. Na seqiiéncia, foram
emitidos Termos de Intimagdo para Apresentagdo de
Documentos - TIAD nas datas de 03/03/2008, 08/07/2008,
30/07/2008, 22/08/2008, 09/09/2008; 26/09/2008 e 06/11/2008.
Em 19/05/2008 e 02/12/2008, foram emitidos Termos de
Ciéncia e de Continuidade de Procedimento Fiscal. ”

DOS PRAZOS E DAS PRORROGACOES E DA EXTINCAO DO MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL — MPF

Com destaque para o paragrafo tnico do art. 15, sob o comando da entdo
vigente Portaria RFB 11.371/2007, se observam os prazos abaixo transcritos , verbis :

“Dos Prazos

Art. 11. Os MPF terdo os seguintes prazos mdximos de
validade:

1 - cento e vinte dias, nos casos de MPF-F e de MPF-E;

1I - sessenta dias, no caso de MPF-D.

Art. 12. A prorrogacdo do prazo de que trata o art. 11 poderd
ser_efetuada pela autoridade outorgante, tantas vezes quantas
necessarias, observado, em cada ato, o prazo mdximo de
sessenta dias, para procedimentos de fiscalizagdo, e de trinta
dias, para procedimentos de diligéncia.

Art. 13. Os prazos a que se referem os arts. 11 e 12 serdo
continuos; " excluindose" na sua contagem o dia do inicio e
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incluindo-se o do vencimento, nos termos do art. 5° do Decreto

n°70.235, de 1972 .

Paragrafo unico. A contagem do prazo do MPF-E far-se-d a
partir da data do inicio do procedimento fiscal.

Da Extin¢do do Mandado de Procedimento Fiscal
Art. 14. O MPF se extingue:

I - pela conclusdo do procedimento fiscal, registrado em termo
proprio, com a ciéncia do sujeito passivo;

11 - pelo decurso dos prazos a que se referem os arts. 11 e 12.

Paragrafo unico. A ciéncia do sujeito passivo de que trata o
inciso I do caput devera ocorrer no prazo de validade do MPF.

Art. 15. A hipotese de que trata o inciso II do art. 14 ndo
implica nulidade dos atos praticados, podendo a autoridade
responsavel pela emissdo do Mandado extinto determinar a
emissdo de novo MPF para a conclusdo do procedimento fiscal.

Paragrafo unico. Na emissdo do novo MPF de que trata este
artigo, ndo poderd ser indicado o mesmo AFRFB responsdvel
pela execucdo do Mandado extinto. ”’( grifos de minha autoria)

E de relevo ressaltar que como se vé, com intervalo de 7 meses entre o
primeiro e o ultimo, em 19/05/2008 e 02/12/2008, apenas dois termos de prorrogacdo foram
lavrados. Ressalte-se que o ultimo quase proximo ao encerramento da agdo fiscal ocorrido em
18/12/2008. No registro as fls. 77, para que ndo reste duvidas que somente dois termos de
prorrogagao foram gerados, na letra “d ” do item 7 do Relatorio Fiscal as Autoridades
autuantes reiteram o sobredito quando registram os documentos que foram gerados na acgdo
fiscal : ( grifos de minha autoria) :

“ 7. Juntamos ao presente Auto de Infracio copias dos
seguintes documentos:

a) Mandados de Procedimento Fiscal - Fiscalizagdo - n°.
09428478,

b) Termo de Inicio da A¢do Fiscal - TIAF de 28/11/2007 e de
11/02/2008;

¢) Termos de Intimag¢do para Apresenta¢do de Documentos -
TIAD emitidos em 03/03/2008, 08/07/2008, 30/07/2008,
22/08/2008, 09/09/2008, 26/09/2008 e 06/11/2008;

d) Termos de Ciéncia e de Continuidade de Procedimento
Fiscal datados de 19/05/2008 e 02/12/2008;

e) Oficios fls. 1314/2007, 1397/2007, 278/2008, 345/2008,
482/2008, 492/2008, 105/2008,
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107/2008, 931/2008, 178/2008, 179/2008, 180/2008, 210/2008 e
1089/2008, encaminhados a fiscaliza¢do pela CNEC;

f) Procuragdo outorgando poderes ao Sr. Aparicio Pereira
Duarte Filho e a Sra. Francisca Arruda Ramalho,

g) Anexo I deste Relatorio Fiscal - REFISC (Demonstragoes
Contabeis Consolidadas dos

Exercicios encerrados em 31 de Dezembro de 2002, 2003 e
2004),

h) Anexo Il deste REFISC (copias, por amostragem, de termos de
abertura e de encerramento do Livro Didrio e das
Demonstra¢oes Contabeis inseridas);

i) Anexo Ill deste REFISC (Relagdo dos estabelecimentos como
Livro Diario);
j) Anexo 1V deste REFISC (Oficios dos CRC em Alagoas e

Pernambuco),

k) Anexo V deste REFISC (Relagdo dos estabelecimentos que
possuem Livro Diario sem

Demonstragoes Contabeis);

1) Anexo VI deste REFISC (Relagdo dos estabelecimentos com
erros no Balango Patrimonial e copias destes);

m) Anexo VII deste REFISC (Demonstragoes Contabeis dos
exercicios de 2003 e 2004 do

estabelecimento 33.621.384/0001-19);

n) Anexo VIII deste REFISC (Relagdo dos estabelecimentos que
apresentaram saldo credor na conta CAIXA e copias, por
amostragem, de folhas dos livros Razdo),

0) Anexo IX deste REFISC (Copias, por amostragem, de livros
Diario e Razdo),

13) Anexo X deste REFISC (Informagoes de massa salarial e
vinculos declaradas em GFIP e RAIS);

q) Anexo XI deste REFISC (Relagdo dos estabelecimentos com
problemas nos historicos os langamentos contabeis e copias, por
amostragem);

r) Anexo XII deste REFISC (Copias, por amostragem, dos livros
Diario e Razdo e das informagoes da GFIP e RAIS do
estabelecimento 33.621.384/1123-40);

s) Anexo XIII deste REFISC (Relagdo dos estabelecimentos coin
livro Diario n°l e copias, por amostragem),;

t) Anexo X1V deste REFISC (Copias, por amostragem, de livros
Razao de estabelecimentos do Rio de Janeiro),
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u) Anexo XV deste REFISC (Documentos apresentados relativos
aos ajustes de exercicios

anteriores);

v) Mexo XVI deste REFISC (Planilha relativa as Gratuidades -
Bolsas de Estudo - 2004);

w) Anexo XVII deste REFISC (Planilha e relagdo relativas As
Gratuidades - Bolsas de Estudo e mapas de captag¢do das escolas
CNEC na Paraiba),

x) Anexo XVIII deste REFISC (Atas das Reunides da Diretoria
Nacional da CNEC em 2004),

31) Anexo XIX deste REFISC (Copias de extratos e depositos
apresentados pela Entidade);

z) Anexo XX deste REFISC (Relagdo dos Laudos de Reavaliagdo
de Ativos apresentados e copias, por amostragem,).

O novo MPF , de nimero 0430100.2008.00111, apesar ter sido mencionado
de em breve passagem no item 4 relatorio, ndo consta colacionado nos autos e sequer fora
aludido no item 7 do Relatério Fiscal de fls.77, onde as Autoridades autuantes registram os
documentos gerados na agao fiscal.

As fls. 92, 0 Termo de Intimagéo para Apresentagio de Documentos — TIAD,
emitido em 09/07/2008 traz uma particularidade quando aproveita a intimacao para fazer
comunicacdo - sem informar o prazo - de que o novo MPF fora prorrogado:

“(...) Por oportuno, informamos a prorrogacdo do Mandado de
Procedimento _Fiscal. 0 sujeito passivo podera verificar a
autenticidade do mandado de procedimento fiscal, utilizando o
programa Consulta Mandado de Procedimento Fiscal,
disponivel na pdagina da Secretaria da Receita Federal do Brasil
na internet, www.receita.fazenda.gov.br , onde deverdo ser
informados o numero do CNPJ ou CPF, conforme o caso, e o
codigo de acesso constante no Termo de Inicio da A¢do Fiscal -
TIAF.

E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente
termo, em duas vias de igual teor e forma, assinados pelos
Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil e pelo sujeito
passivo.”

Na seqiiéncia, as fl. 111, lavrado em 19/05/2008, se registra o referido Termo
de Ciéncia e de Continuacao de Procedimento Fiscal:

“ A Secdo de Fiscalizacdo desta DRF, em atendimento ao
disposto no art. 7°, § 2° do Decreto n° 70.235/72, vem por
intermédio deste termo, dar ciéncia ao contribuinte acima
identificado, da Continuidade do Procedimento Fiscal relativo
as Contribuicoes Previdencidrias do seguinte ano-calenddrio:
2004

E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente
Termo, .em. 03 (trés) vias de igual forma e teor, assinado pelo(s)
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Seguindo as orientacdes passados ao contribuinte se observa no sitio da
Receita Federal do Brasil — RFB - www.receita.fazenda.gov.br - emitido o MPF abaixo

transcrito:

% MINISTERIO DA FAZENDA
%4 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DRF - JOAD PESSOA

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - FISCALIZAGR O N® 04.3.01 00-2006-00111-3

CONTRIBLIINTE/IRESPONSAVEL
CHPNCPF. 33.621.384/0001-19
MNOME EMPRESARIALMNOME: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

Deterrriru:- nces termos da Portaria RFB n° 11.371, de 12 de dezembm de 2007, 3 execugdo do

identMcacofs), Que estaS0) autoizado)s) a praticar, i50lada DU ConjUTtEmeNts, 005 0F 306 NECEE5AN0G 3 SUE

andamento deste procedmento fscal, ou 3 sUS

Jodo Pessod, 30 de Janeim de 2008,
MPF ENCERRADO

LICINIC! ALVES DE OUVEIRA - Matricula: 00862454
DELEGADD[AADJUNTO[A)
DRF JOAD PESSOA
ASEInan eistnicamants conforme Porana RFE 0° 11,371, e 12 de dezembm da 2007

ENDERECO: ANV DOM PEDROD I, 426 COMPLEMENTOC:
BAIRRC:. CENTRO UF: PB
MUNICIPID: JOAD PESS0A CEP:58.013-021
PROCEDIMENTO FISCAL: FISCALFACRD

TRIBUTOSICONTRIBUIGOES : PERIODOS :

Conirib Previdenclanas e para Oulras Entidades & Fundos D152004 a 1272004

AUDITOR-FISCAL DA RECETA FEDERAL DO BRASIL MATRICULAS SIPEFSIAPE
ALCIR MORAIS DE LUICENA 0DB34090 /0958375 SUPERWISAD
CARLOS ALBERTO NASTA TANURE DOE30:568 § 1255648
FRAMCISCO DE LIMA 011707Es
MARCELD ANDRE NEVES TORRES 01133526
EHCAMINHAMENTO

fiscal definido

peio presenie Mandado, que serd realizado pelo(s) Audiones)Fiscallls) da Recelia Federal do Brasl (AFRFE) acma

Este Mandado devera ser execiado ate 29 de Malo de 2006, Esie Instrumentn podera ser promogaca, a criténio da autoridade
outorgante, maq}eﬁlmmmmaanpmnmmmmmmmmwlmwmmn

1. O AFRFE gevera ideniificar-s2 mediante apresentagdo de sua ldenbidade funcional a0 contribulnbaTesponsavel.
2. Em cas0 de divida, o contrivuiniefesponsavel podera entrar em contato com:

56.030-300

Chefe e Equipe: ALCIR MORAIS DE LUCEMA Talefona - (E3) 32164410
Enderegos AVENIDA EPITACIO PESS0A, 1.705 - SEGUNDO ANDAR - Balmo: DOS ESTADCS - JOAQ PESSOA - CEP:

DEMONSTRATIVO DE PRORROGACOES

VALIDADE DE PRORROGACED DDS MPFe
MPF promogade af: 28 de Julho de 2008,
MPF promogadto ale: 25 de Sstembro de 2008.
MPF promogado até: 25 de Movamion de 2008.
MPF promogade afs: 30 de Dezemion de 2008.
MPF promogade ai8. 28 de Feverein de 2009.
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Como visto alhures - sem registros dos prazos fatais e sem emissio de
exigiveis Mandados de Procedimentos Complementares — MPF-c - as autoridades autuantes
registraram somente dois documentos em que se prorrogavam a ag¢ao fiscal, Contudo, consta
editado no novo MPF informagdes sobre outras prorrogacdes nao confirmadas material e
documentadamente.

Nao consta nos autos registro de que tenham sido emitidos Mandados
complementares do tipo MPF-c. Também ndo se alcanca emitido o Demonstrativo de Emissao
e Prorrogacdo, contendo o MPF registrando as prorrogagdes efetuadas - previsto no § 2° Na
hipotese do § 1° ao art. 13 da “ PORTARIA MPS/SRP N° 3.031, DE 16 DE DEZEMBRO
DE 2005 - DOU DE 22/12/2005 - reproduzido a partir das informacdes apresentadas na
Internet e exigivel para que o servidor responsavel pelo procedimento fiscal fornega ao sujeito
passivo, quando do primeiro ato de oficio praticado junto ao mesmo apos cada prorrogagao.

O anexo supra ¢ exigéncia formal para convalidar o procedimento fiscal na
forma do art. 19 da PORTARIA MPS/SRP N° 3.031, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005 -
DOU DE 22/12/2005 :

“Art. 19. Os MPF emitidos e o demonstrativo de que trata o § 2°
do art. 13, incluindo as modificacoes efetuadas no curso do
procedimento fiscal, constardo _no_processo _administrativo
fiscal que venha a ser formalizado e convalidardo o
procedimento fiscal em si. ”

Cumpre destacar que , também, o § 2 ° do art. 13 da Portaria RFB n° 4.066,
de 2 de maio de 2007, determina que a emissao do Demonstrativo de Emissio e Prorrogacao
de MPF bem como sua juntada ao processo:

“Art. 13. A prorrogacdo do prazo de que trata o artigo anterior
podera ser efetuada pela autoridade outorgante, tantas vezes
quantas necessarias, observado, em cada ato, o prazo mdximo
de sessenta dias, para procedimentos de fiscalizacdo, e de trinta
dias, para procedimentos de diligéncia.

$ 1 <A prorrogacdo de que trata o caput podera ser feita por
intermédio de registro eletronico efetuado pela respectiva
autoridade outorgante, cuja informagdo estard disponivel na
Internet, nos termos do art. 7 %, inciso VIII.

§ 25Na hipotese do § 1= o AFRFB responsavel pelo
procedimento fiscal fornecerd ao sujeito passivo, quando do
primeiro ato de oficio praticado junto ao mesmo apos cada
prorrogacdo, o Demonstrativo de Emissdo e Prorrogacgdo,
contendo o MPF emitido e as prorrogacoes efetuadas,
reproduzido a partir das informagoes apresentadas na Internet,
conforme modelo constante do Anexo VI

Art. 14. Os prazos a que se referem os arts. 12 e 13 serdo
continuos, excluindo-se na sua contagem o dia do inicio e
incluindo-se o do vencimento, nos termos do art. 5 %do Decreto

n270.235, de 1972 .”

32



Processo n° 14751.002990/2008-06 S2-C4T13
Acordao n.° 2403-001.867 F1. 1.804

DEMONSTRATIVO DE EMISSAO E PRORROGACAO DE MPF
CONTRIBUINTE/RESPONSAVEL

CNPJ / CPF:

NOME EMPRESARIAL / NOME:

ENDERECO:

MUNICPIO:  UF:

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL N° EMISSAO:
_de de

PRORROGACAO:

DATA:  de de . VALIDADE: __ de de

DATA:  de de . VALIDADE: __ de de

DATA:  de de . VALIDADE:  de de

AUDITOR-FISCAL DA PREVIDENCIA SOCIAL MATRICULA

OBSERVACOES

1. Em caso de duvida, o contribuinte/responsavel podera entrar em contato com:

Chefe de Equipe de Fiscalizacao: Telefor
Chefe de Fiscalizagao:

Telefone:

Endereco:

2. CODIGO DO PROCEDIMENTO FISCAL:

A autenticidade deste Demonstrativo podera ser verificada pelo sujeito passivo mediante consulta ao sit
do Ministério da Previdéncia Social — MPS (www.previdencia.gov.br) na Internet, op¢ao: Empregado
/ Mais Servicos / Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), com a utilizacdo do cddigo acima, ou enta
em qualquer Unidade de Atendimento da Secretaria da Receita Previdencidria, ou mesmo pels
telefone acima.

O art. 27 da Lei n °11.457/2007 determina que os procedimentos fiscais e
0s processos administrativo- fiscais referentes as contribui¢des sociais de que tratam os arts. 2°
e 3° desta Lei permanecem regidos pela legislacio precedente :
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“ Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os
procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais
referentes as contribuigdes sociais de que tratam os arts. 2° e 3°
desta Lei permanecem regidos pela legislagdo precedente.”

Alterada em parte mas nao revogada, a Portaria MPS/SRP n° 3.031, de 16 de
dezembro de 2005 - DOU de 22/12/2005, sendo legislacio precedente que dispoe
especificamente sobre ¢ planejamento das atividades fiscais e estabelecendo normas para a
execucao de procedimencos fiscais relativos a contribuicoes administradas pela Secretaria
da Receita Previdenciaria , previa prorrogacio nos termos ali preceituados.

Embora seja de se observar a integra da Portaria em apreco, destaque-se o
comando paragrafo unico do art. 16 bem como o arts. 10, 12, 13 e 19, ( grifos de minha
autoria).

“ Pardgrafo Unico. Na emissdo do novo MPF de que trata este
artigo, ndo podera ser indicado o mesmo servidor responsavel
pela execugdo do Mandado extinto ”

“ PORTARIA MPS/SRP N° 3.031, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005 - DOU DE 22/12/2005

Art. 10. As alteracées no MPF, decorrentes de substituicdo,
inclusdo ou exclusdo de servidor responsavel pela sua execugdo,
bem assim as relativas a tributos a serem examinados e periodo
de apuragdo, serdo procedidas mediante emissdo, pela
autoridade outorgante do MPF origindrio, de Mandado de
Procedimento Fiscal Complementar (MPF-C), conforme
modelos aprovados por esta Portaria, do qual serd dada ciéncia
ao sujeito passivo.

$ 1°0 MPF-C serd identificado pelo numero do MPF originario,
na forma do inciso I do art. 7°, acrescido de numero seqiiencial
correspondente a sua emissdo, separado por hifen.

$ 2° Na hipotese do § 2° do art. 7°, a constitui¢do do crédito
tributario, relativamente a periodo diverso do fixado, dependera
de emissdo de MPF-C.

Art. 12. Os MPF terdo os seguintes prazos maximos de
validade:

I - cento e vinte dias, nos casos de MPF-F e de MPF-E;
1I - sessenta dias, no caso de MPF-D.

Art. 13. A prorrogagdo do prazo de que trata o art. 12 poderd
ser efetuada pela autoridade outorgante, tantas vezes quantas
necessarias, observados, a cada ato o prazo mdximo de sessenta
dias, para procedimentos de fiscalizacdo, e de trinta dias, para
procedimentos de diligéncia.

§ 1° A prorrogacdo de que trata o caput poderd ser feita por
intermédio de registro eletronico efetuado pela respectiva
autoridade outorgante, cuja informagdo estara disponivel na
Internet, nos termos do art. 7°, inciso VIII.

§ 2° Na_ hipdtese do § 1° deste artigo, o servidor responsdvel
pelo. procedimento fiscal fornecera, ao sujeito passivo, quando

34



Processo n° 14751.002990/2008-06 S2-C4T13
Acordao n.° 2403-001.867 F1. 1.805

do primeiro ato de oficio praticado junto ao mesmo apos cada
prorrogagdo, o Demonstrativo de Emissdo e Prorrogacao,
contendo o MPF emitido e as prorrogagoes efetuadas,
reproduzido a partir das informagoes apresentadas na Internet,
conforme modelo constante do Anexo IX.

Art. 15. O MPF se extingue:

I - pela conclusdo do procedimento fiscal, registrado em termo
proprio;

I - pelo decurso dos prazos a que se referem os arts. 12 e 13.

Art. 16. A hipotese de que trata o inciso Il do art. 15 ndo implica
nulidade dos atos praticados, podendo a autoridade responsdvel
pela emissido do Mandado extinto determinar a emissdo de
novo MPF para a conclusdo do procedimento fiscal.

Paragrafo Unico. Na emissdo do novo MPF de que trata
este artigo, ndo podera ser indicado o mesmo servidor
responsavel pela execugdo do Mandado extinto

Art. 19. Os MPF emitidos e o demonstrativo de que trata o § 2°
do art. 13, incluindo as modificacoes efetuadas no curso do
procedimento fiscal, constardo no processo administrativo fiscal
que venha a ser formalizado e convalidardo o procedimento
fiscal em si.

,Art. 20. Os MPF de que trata esta Portaria serdo emitidos em
trés vias, que terdo as seguintes destinagoes:

1 - sujeito passivo;
11 - processo administrativo fiscal, quando instaurado;,

Il - arquivo da Delegacia da Receita Previdenciaria do
domicilio do sujeito passivo.

“Art. 15. O MPF se extingue:

I - pela conclusdo do procedimento fiscal, registrado em termo
proprio;

1I - pelo decurso dos prazos a que se referem os arts. 12 e 13.

Realcando que convalidar significa tornar valido os novos e obrigatorios
MPF — C que deveriam ter sido emitidos para que tal efeito se verificasse. Dai que o art. 19
seguinte ¢ muito relevante para o caso em tela :

“Art. 19. Os MPF emitidos e o demonstrativo de que trata o §
2%do art. 13, incluindo as modificacées efetuadas no curso do
procedimento fiscal, constardo _no_processo _administrativo
fiscal que venha a ser formalizado e convalidardo o
procedimento fiscal em si. ”
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PORTARIAS DA RFB DE MESMO TEOR

Nao obstante, também, o paragrafo uinico do artigo 16 da portaria RFB n°
4.066, de 2 de maio de 2007, revela idéntico comando diante de tal sobredito panorama.

As portarias que sucederam a de namero 4.066 , sem revoga-la, alteram-na
em parte preservando a restricio de ndo repetir as autoridades autuantes nas
circunstancias supra. Neste sentido, cumpre reiterar o comando do paragrafo tnico do
art. 15 da ora vigente instrucio definida pela Portaria RFB n 11.371, de 12 de dezembro
de 2007 que vigera desde 1 °© janeiro de 2008.

DO VINCULO DO MPF COM A PORTARIA RFB N° 11.371/2007

No campo ENCAMINHAMENTO do novo Mandado de Procedimento
Fiscal - MPF n 0430100.2008.00111, registra que a execucdo do procedimento fiscal definido
para 0 MPF em tela se subsume ao comando da Portaria RFB n 11.371, de 12 de dezembro de
2007. Cumpre ressaltar que dado como encerrado o MPF registras , também a mesma junta
fiscal que iniciara a acao fiscal.

Relevante destacar que os termos do paragrafo unico do art. 15 da
sobredita Portaria:

“ Art. 15. A hipotese de que trata o inciso Il do art. 14 ndo
implica nulidade dos atos praticados, podendo a autoridade
responsavel pela emissdo do Mandado extinto determinar a
emissdo de novo MPF para a conclusdo do procedimento fiscal.

Paragrafo unico. Na emissdo do novo MPF de que trata este
artigo, ndo poderd ser indicado o mesmo AFRFB responsadvel
pela execugdo do Mandado extinto. ”

A importancia de se ver cumprido o comando do multicitado paragrafo tinico
resta caracterizada na forma das reiteradas re-edi¢cdes das portarias 4.066, 10.382, 11.161 e
11.371- todas Portarias da Receita Federal do Brasil - que mantiveram as mesmas
determinagoes .

Cumpre registrar que somente em 2011 revogaram-se aquelas exigéncias
do paragrafo unico mediante a edicio da Portaria RFB n °© 3.014, de 29 de junho de 2011.
DA QUESTAO DE EVENTUAL PREJUIZO

Nao se desconhece que a verificacdo se algum ato trouxe ou ndo prejuizo
para o contribuinte ¢ eivada de subjetividade. A decisdo tomada nestes termos nio € regimental
e tampouco ¢ legalmente prescrita. Adstrita a certa corrente doutrinaria depende do juizo do
julgador que a seu critério enxergara ou nao prejuizos.

Na forma do § 3° do art. 59 do Decreto 70.235/72, a nulidade ndo seria
declarada, se fosse o caso de decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaragao, verbis:

“Art. 59. Sao nulos:

()

§ 3° Quando puder decidir do meérito a favor do sujeito passivo
a”'quem “aproveitaria“a ‘declaracdo de nulidade, a autoridade
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Jjulgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o ato ou
suprir-lhe a falta.( Incluido pela Lei n° 8.748, de 1993) “

A decisao para ser objetiva deve levar em conta que toda norma juridica
compdem-se num suporte fatico e numa correlata conseqiiéncia juridica, no modelo: “Se 4,
entdo B’ Logo, trazendo o exemplo para o caso concreto, se descumprir a exigéncia do
paragrafo unico elemento “A”, entdo implica a nulidade conseqiiéncia prevista no elemento “
13” da noima.

Se a legislacdo determina que a nulidade ndo ocorrerd se for observado o
paragrafo unico, o descumprimento da formalidade exigida, a contrario sensu , torna explicita
a nulidade ndo sendo o caso de se verificar eventuais prejuizos.

No magistério de Tourinho Filho, nulidade "¢ a san¢do decretada pelo 6rgao
Jurisdicional, em relacio a ato praticado com a inobservancia das prescricées legais. E a
decretacdo da ineficacia do ato atipico, imperfeito, defeituoso (Processo Penal, Ed. saraiva, SP,
1990, vol. I, pag. 117)

Nas circunstancias, declarar a nulidade ndo ¢é decisio do Relator mas
obrigac¢do, posto que tal sentenca caracteriza mera homologacao da previsao legal.

Em presenga das mesmas circunstancias ora em apreco, sempre tenho me
manifestado pela nulidade em razdo de vicio formal. Tais conclusdes tém sido prevalentes nos
Acordaos desta Egrégia Turma. Cite-se como exemplo a recente decisdo do processo
12268.000063/2007, em que, com fulcro nos mesmos sobreditos pardgrafos inicos dos artigos
16 das portaria RFB n°® 4.066, de 2 de maio de 2007, e Portaria MPS/SRP n° 3.031, de 16 de
dezembro de 2005 , a excec¢do do i. Relator do presente, toda a Turma anuiu o decisium ,
verbis:

“ Diante de tudo que foi exposto, conhe¢o do Recurso para, em
PRELIMINAR, com fulcro nos paragrafos unicos dos artigos 16
das portaria RFB n° 4.066, de 2 de maio de 2007, e Portaria
MPS/SRP n° 3.031, de 16 de dezembro de 2005, declarar NULO
o lancamento POR VICIO FORMAL.

Trago, também, a lume decisdes pretéritas exaradas por esta turma na sessao
de 14 de agosto de 2012, onde enfrentando as mesmas circunstancias, na forma do paragrafo
unico do artigo 15 da Portaria RFB n° 11.371, de 12 dezembro de 2007, esta turma decidiu,
inclusive com o voto do I. Relator, por unanimidade, determinar a nulidade do langamento em
face de a emissdo do novo MPF , ndo poder ser indicado o mesmo AFRFB responsavel pela
execucao do Mandado:

“ 31 - Processo n’ 10976.000498/2008-01 - Recorrente:
ENARPE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

Decisdo: Por unanimidade de votos, conhecer do recurso para

determinar a nulidade em razdo do ato estar maculado por vicio
Sformal *AB INITIO?.
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Acordao: 2403-001.559

Assunto: Obrigagoes Acessorias

Periodo de apuragdo: 01/05/2004 a 31/10/2005
Ementa:

PREVIDENCIARIO. IMPEDIMENTO PARA EXECUCAO DO
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL -MPF

Na forma do pardgrafo unico do artigo 15 da Portaria RFB n°
11.371, de 12 dezembro de 2007, na emissdo do novo MPF , ndo

podera ser indicado o mesmo AFRFB responsavel pela execugdo
do Mandado extinto.

Processo Anulado™

“ 32 - Processo n°’ 10976.000537/2008-61 - Recorrente:
ENARPE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

Decisdo: Por unanimidade de votos, conhecer do recurso para
determinar a nulidade em raz¢do do ato estar maculado por
vicio formal “AB INITIO”.

Acordao: 2403-001.560

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/12/2004
Ementa:

PREVIDENCIARIO. IMPEDIMENTO PARA EXECUCAO DO
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL — MPF

Na forma do pardgrafo unico do artigo 15 da Portaria RFB n°
11.

Processo Anulado”

Participaram da sessdo os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Paulo
Mauricio Pinheiro Monteiro, Ivacir Julio de Souza, Maria Anselma Coscrato dos Santos,
Marcelo Magalhaes Peixoto e Ewan Teles Aguiar

DO REGIMENTO INTERNO

Sem que se pretenda apontar ou sugerir ocorréncia de eventual
descumprimento regimental e também sem desapreco da prerrogativa de convic¢ao da decisdao
vencida, exorto o regimento interno para ressaltar que aplicar a legislagdo ¢ obrigagdo prevista
no art. 1° do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF
que define que este Colegiado tem por finalidade julgar recursos que versem sobre a aplicagao
da legislagdo referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil:

“DA NATUREZA E FINALIDADE
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Processo n° 14751.002990/2008-06 S2-C4T13
Acordao n.° 2403-001.867 F1. 1.807

Art. 1° O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF),
orgao colegiado, paritario, integrante da estrutura do Ministério
da Fazenda, tem por finalidade julgar recursos de oficio e
voluntdrio de decisdo de primeira instdncia, bem como os
recursos de natureza especial, que versem sobre a aplica¢do da
legislacdo referente a tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Os incisos Il e IV do art. 41, determinam que ¢ dever dos Conselheiros, sob
pena de perda de mandato, observar o devido processo legal, cumprir e fazer cumprir, com
imparcialidade e exatiddo, as disposi¢oes legais :

“ DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS E DA PERDA DE
MANDATO

Art. 41. Sdo deveres dos conselheiros, dentre outros previstos
neste Regimento:

1l - observar o devido processo legal, assegurando as partes
igualdade de tratamento e

zelando pela rapida solugdo do litigio,
1V - cumprir e fazer cumprir, com imparcialidade e exatiddo, as

disposicoes legais a que estdo submetidos, ” ( grifos de minha
autoria)

O comando do art. 61 determina que : “ A nulidade serd declarada pela
autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade ”

CONCLUSAQO

Diante de tudo que foi exposto cumpre determinar a NULIDADE do
langamento em comento em razdo de maculado por VICIO FORMAL face o descumprimento
do art. 19 da Portaria MPS/SRP n° 3.031, de 16 de dezembro de 2005; do § 2 ° do art. 13 da
Portaria RFB n° 4.066, de 2 de maio de 2007 e também do paragrafo Unico do art. 15 da
Portaria RFB n 11.371, de 12 de dezembro de 2007.

E como voto.

Ivacir Julio de Souza - Relator designado
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